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ATA N.o 20t2022

-----nnuNrÃo onnrNÁnra DA cÂvran¡. MUNrcrpAL DE VrORTÁCUA

REALIZADA NO DIA DOZE DE OUTUBRO DE 202 ,

-----Aos doze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, pelas quinze horas,

nesta Vila de Mortágua e no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município, reuniu,

conforme o disposto no artigo 40.o da Lei número 7512013, de doze de setembro, o Executivo

deste Órgão, em reunião ordinária sob a presidência do Presidente da Cãmara Municipal,

Ricardo Sérgio Pardal Marques, eleito pelo PS, e participaram na reunião os Vereadorest------

-----Eleitos pelo Partido Socialista: Luís Filipe Martins Rodrigues e Ilda Maria Duarte de

Matos.----

-----Eleitos pelo Grupo Renovar Mortágua: Steve de Matos, Vereador; Liliana Maria Batista

Fernandes, que substituiu, nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 78" e 79" da Lei

número 169199, de 18 de setembro, número 5-N2002, de 11 de janeiro e demais diplomas, o

Vereador Nuno André Rodrigues Faustino.--

-----A presente reunião foi, conforme despacho nÎ 312021, de 18 de outubro de 2021,

secretariada pela coordenadora Técnica Rosa Maria Ferreira Breda.-----

-----Depois de declarada pelo Senhor Presidente aberta a reunião, foram tomadas as seguintes

deliberações

I.PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO Ao PÚBLICO

-----Não se registou a presença de qualquer Munícipe.-

II. PERIODO DE AI\TES DA ORDEM DO

-----O Senhor Presidente informou que não tinha mais nada a acrescentar em relação ao que

tinha dito e esclarecido na Assembleia Municipal realizada em 30 de setembro último,

lamentando no entanto o que andava a ser veiculado nas redes sociais sobre a aquisição de

serviços cujos resultados são do conhecimento de todos, não havendo nada esconder.--

III. PERÍODO DA ORDEM DO DIA:-.

I.-APROVAÇ,ÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 21109/2022:......--.........-

----Tendo sido previamente distribuído por todos os membros de executivo o texto da ata da

reunião ordin¡íria realizada a2110912022, aprovada por unanimidade em minuta e dispensada

a sua leitura, a Càmara deliberou, por unanimidade, aprová-la.-

-----Conforme dispõe o n.o 3 do artigo 34.o do Código do Procedimento Administrativo não
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participou na votação a Senhora Vereadora Liliana Maria Batista Femandes uma vez que

não esteve presente na Reunião

)-

-----O Senhor Presidente, nos termos do artigo 34." da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, deu

conhecimento das decisões tomadas no uso das competências que lhe foram delegadas e das

subdelegadas nos Vereadores, geradoras de receitas e custos.---

-----O Senhor Presidente deu também conhecimento da legislação publicada no Diário da

República de interesse para a atividade das autarquias.---------

-----Resolução do Conselho de Ministros n.o 8212022,2710912022 - Procede à definição de

medidas preventivas que permitant fazer face à atual situação e a eventuais disrupções futuras,

tendo sempre em vista a gararfüa da segurança do abastecimento de energia.

-----Portarian." 24812022,29/09- Quarta alteração à Portaria n." 9612004, de23 de janeiro, que

regulamenta o modelo da transferência da propriedade e posse dos terrenos da entidade

concessionária da Rede Nacional de Transporte de Eletricidade afetos aos centros

eletroprodutores que abastecem o sistema elétrico de serviço público, posteriormente

r eor garizado como Sistema Elétrico Nacional. --

-----Decreto-Lei n.o 66-N2022, de 30/09/2022- Determina a cessação de vigência de

decretos-leis publicados, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.-----------

-----Decreto-Lei n.o 6712022, de 0411012022- Estabelece medidas excecionais de apoio às

empresas e à economia social, para mitigação dos efeitos da inflação

-----Decreto Regulamentar n.o 512022, de lllI0l2022- Regulamenta o Fundo de

Financiamento da Descentrali zação.-- - ---

-----A Câmara tomou conhecimento.----------

3..RE,SUMO DIÁRIO DA TESOURARIA:..---......--

-----Pelo Senhor Presidente foi presente para conhecimento o Resumo Diário da Tesouraria

número 193 referente ao dia IIlI0l2022, que depois de rubricado se dá aqui por integralmente

reproduzido, ficando arquivado na tesouraria em pasta própria.----

4.-EXPEDIENTE:--

4.1.-ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MORTAGUA

-----Foram presentes os oficios referência 309 a 319 datados, de 0711012022, da Assembleia

Municipal de Mortágua, dando conhecimento que na sua sessão ordiniária, realizada no

pretérito dia 30 de setembro, tomou as seguintes deliberações:-------------
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------Aprovou por unanimidade, através de escrutínio secreto, o Voto de Louvor ao nadador

Diogo Ribeiro, com raízes em mortágua, onde vivem os seus avós maternos, que com apenas

17 anos, conquistou 3 medalhas de ouro no campeonato de mundo no Peru, feito inédito no

desporto nacional.--

-----Apreciou e tomou conhecimento do Relatório de Auditoria - Informação sobre a Situação

Económica e Financeira do Município - 1.o Semestre de 2022.

-----Aprovou, por unanimidade, a Alteração Modificativa ao Orçamento Municipal para o ano

de 2022 - 4". Revisão.----------

-----Aprovou, por unanimidade, a Alteração Modificativa às Grandes Opções do Plano para o

ano de 2022 - 4'. Revisão

-----Aprovou, por unanimidade, Fixação de Taxas a Aplicar na Derrama nos termos do art.o

18.'da Lei n.o 7312013, de 3 de setembro, a cobrar em2023.--

-----Aprovou, por unanimidade, a Fixação de Taxas do Impostos Municipal sobre Imóveis

artigo ll2.o e 112."-A do CIMI, a cobrar em2023.--

-----Aprovou, por unanimidade, a Fixação da Percentagem do IRS Pretendido pelo Município

nos termos do art.o 26." da Lei n.o 7312013, de 3 de setembro, no ano de rendimentos de 2023.

-----Aprovou, por unanimidade, a Fixação da Taxa Municipal do Direito de Passagem,para

-----Aprovou, por unanimidade, autonzar o Compromisso Plurianual - Aquisição de Serviços

de Parceria para a Coordenação, Formação e Apresentação Públicas para as Atividades de

Enriquecimento Curricular na Área de Educação e Expressão Musical.------------

-----Aprovou, por unanimidade, attonzar o Compromisso Plurianual - Associação de

Municípios da Região do Planalto Beirão - Comparticipação do Investimento "Linha de

preparação de combustível derivado de resíduos (CDR) a partir da trituração e secagem da

fração resto de resíduos sólidos urbanos.---

-----Aprovou, por unanimidade, autonzar o Compromisso Plurianual - Constituição de

Agrupamento de Entidades Adjudicantes para Abertura de Procedimento Através de

Concurso Público para Aquisição de Serviços para a Elaboração do Plano de

Desenvolvimento Social da Região de Coimbra e Carta Social da Região de Coimbra.----------

-----Aprovou, por unanimidade, autorizar a Celebração de Contrato Interadministrativo de

Delegação de Competências entre o Município de Mortágua e a Freguesia de Trezoi para a
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execução da Requalificação do Sisterna de Rega daYátrzea de Trezoi.-

-----A Câmara tomou conhecimento. -----------

4.z.-COMTS SÃO NAC rONAL DE ELErÇ ÕES : -----------

-----Foi presente o E-Mail de 2210912022 da Comissão Nacional de Eleições através do qual

dá conhecimento do Relatório de Atividade da Comissão Nacional de Eleições durante o 16.o

Mandato daquela Comissão, com inicio em 1810212020 e término em2110612022.--------

-----A Câmara tomou conhecimento.---------

s..EDUCACÃO E JUVENTUDE:........-----

5. 1.-ENSINO :----------

5.1.1.-Programa da Escola Agarra a Vida - Plano de Ação para o Ano Letivo de 2022-

2023----
-----Pelo Senhor Presidente foi presente o Plano de Ação para o ano letivo de 202212023 e 1."

Período de202312024 do Projeto "Da Escola, Agana a Vida", direcionado aos alunos das

Escolas EB 2,3 e Secundiária de Mortágua, l.o Ciclo do Ensino Básico e Pré-Primário, e que

tem um orçamento previsional de cento e quarenta e três mil oitocentos e sessenta e cinco

euros e doze cêntimos (143.865,I2 q.----
-----O Senhor Presidente informou ainda que os procedimentos das respetivas despesas, de

aquisição de bens e serviços, inerentes à concretização do Plano serão desenvolvidos no

âmbito das suas competências nos termos do Código dos Contratos Públicos

-----A Càmaru, depois de apreciado a assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano de

Ação, e ratificou as ações entretanto jârcalizadas.-----------

s.2.-SERVIçOS DE APOIO À rnVrrr-IA E AÇÃO SOCIAL ESCOLAR:-------------------

5.2.1.-Programa Creche para Todos:-----------

5.2.1.1. Creche da Santa Casa da Misericórdia de Mortágua

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta:--

-----Considerando que: -------

-----A nova realidade económica e social do país obriga a que as instituições com

responsabilidades sociais como é o caso dos municípios procedam à adaptação dos serviços

que prestam aos munícipes.---------

-----Neste contexto, as creches assumem um papel determinante para a efetiva conciliação

entre a vida familiar e profissional, proporcionando à criança um espaço de socialização e de

desenvolvimento integral, com base num projeto pedagógico adequado à sua idade e
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potenciador do seu desenvolvimento integral, mas sempre no respeito pela sua singularidade.

As creches são, nos dias de hoje, consideradas um recurso essencial da comunidade, atuando

ao serviço da família e representando uma resposta educativa muito além da simples

substituição desta.------

-----Segundo o Concelho Nacional de Educação (CNE) (2008), a Creche deve ter, assim, a

função de cuidar e educar a criança e que nos termos do disposto na alínea d) do n.o 2 do

artigo 23.o do Anexo I da Lei n." 7512013, de 12 de setembro, a educação.-----------

-----A creche hoje, além de uma necessidade, é um direito de toda e qualquer criança,

independente da classe social, género, cor ou sexo.-------

----- A Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica, segundo a Lei de Bases do

Sistema Educativo (Lei n.o 46186, de 14 de outubro), tendo como finalidade o

desenvolvimento integral de crianças dos zero aos seis anos de idade, em creches e pré -

escolas, compreendendo os aspetos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos e sociais.--

----O Município de Mortágua considera a Educação como um dos pilares fundamentais da

estruturação da sociedade portuguesa e que ganha acrescentadas responsabilidades para os

Municípios com o processo, em curso, da transferência de competências.---------

-----O Município dispõe de atribuições no âmbito da Ação Social, de acordo com a alínea h),

do n.o 2, do artigo 23 ." , do Anexo I à Lei n." 7 5/2013 , de 12 de setembro;------------

----- Nos termos da alinea u), do n.o 1, do artigo 33.o, do Anexo I à Lei n." 7512013, de 12 de

setembro, aCàmaruMunicipal dispõe de competência materiaLparu apoiar, de entre outras, as

atividades de nafureza social, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e

prevenção de doenças;

-----Neste contexto, em complemento às medidas implementadas pelo Governo que

possibilitam a gratuidade da frequência da creche de todas as crianças dos três meses aos 12

meses, bem como de todas as outras que integrem o 1 .o e 2.o escalão do abono, entende-se

que se deve apoiar os agregados familiares residentes ou que trabalhem no concelho de

Mortágua que integrem crianças dos 12 meses aos trinta e seis meses de idade, que

frequentam as creches em Mortágua e que não beneficiem da medida da gratuitidade das

creches/amas (ao abrigo do DL n." 2/2022, de 3 de janeiro, e da Portaria n" 19812022, de 27 de

julho, assim como da Portaria n' 27112020, de 24 de novembro, e da Portaria n" 19912021),

procedendo ao pagamento respetiva comparticipação mensal das suas crianças.---
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----A aplicação deste apoio social com início do ano letivo 2022-2023 irá representar, em

termos orçamentais, a disponlbllizaçáo para as famílias de uma verba de mais de setenta mil

euros (70.000,00 €), considerando-se este um investimento no desenvolvimento das crianças

e nas famílias.---------

-----Face ao exposto proponho que a Cãmara aprove:----

-----Proceder ao pagamento no período de setembro a dezembro do corrente ano das

comparticipações mensais das crianças que frequentam a creche da Santa Casa da

Misericórdia de Mortágua, que não beneficiam gratuitidade do governo, cujo valor se estima,

até ao final do ano, em dezanove mil oitocentos e trinta e três euros e sessenta e quatro

cêntimos (19.833,64€), de acordo com a informação disponibilizada por aquele Entidade,

podendo este ser alterado em consequência de novas inscrições, e a transferir em quatro (4)

mensalidades, mediante a celebração de protocolo.-

-----A Cãmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

5.2.1.2.-Creche do Jardim Escola João de Deus:------

Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta:-------------

-----Considerando que:

-----A nova realidade económica e social do país obriga a que as instituições com

responsabilidades sociais como é o caso dos municípios procedam à adaptação dos serviços

que prestam aos munícipes.--------

-----Neste contexto, as creches assumem um papel determinante para a efetiva conciliação

entre a vida familiar e profissional, proporcionando à criança um espaço de socialização e de

desenvolvimento integral, com base num projeto pedagógico adequado à sua idade e

potenciador do seu desenvolvimento integral, mas sempre no respeito pela sua singularidade.

As creches são, nos dias de hoje, consideradas um recurso essencial da comunidade, atuando

ao serviço da família e representando uma resposta educativa muito além da simples

substituição desta.------

-----Segundo o Concelho Nacional de Educação (CNE) (2003), a Creche deve ter, assim, a

função de cuidar e educar a criança e que nos termos do disposto na alínea d) do n.o 2 do

artigo 23.o do Anexo I da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, a educação.-----------

-----A creche hoje, além de uma necessidade, é um direito de toda e qualquer cnança,

independente da classe social, género, cor ou 
î*o.-------
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----- A Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica, segundo a Lei de Bases do

Sistema Educativo (Lei n.o 46186, de 14 de outubro), tendo como finalidade o

desenvolvimento integral de crianças dos zero aos seis anos de idade, em creches e pré -

escolas, compreendendo os aspetos fisicos, emocionais, afetivos, cognitivos e sociais.--

----O Município de Mortágua considera a Educação como um dos pilares fundamentais da

estruturação da sociedade portuguesa e que ganha acrescentadas responsabilidades para os

Municípios com o processo, em curso, da transferência de competências.---------

-----O Município dispõe de atribuições no âmbito da Ação Social, de acordo com a alínea h),

do n.o 2, do artigo 23.", do Anexo I à Lei n.'7512013, de 12 de setembro;-------------

----- Nos termos da alínea u), do n.o l, do artigo 33.o, do Anexo I à Lei n." 7512013, de 12 de

setembro, aCãmara Municipal dispõe de competência materialpara apoiar, de entre outras, as

atividades de natureza social, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e

-----Neste contexto, em complemento às medidas implementadas pelo Governo que

possibilitam a gratuidade da frequência da creche de todas as crianças dos três meses aos 12

meses, bem como de todas as outras que integrem o 1 .o e 2.o escalão do abono, entende-se

que se deve apoiar os agregados familiares residentes ou que trabalhem no concelho de

Mortágua que integrem crianças dos 12 meses aos trinta e seis meses de idade, que

frequentam as creches em Mortágua e que não beneficiem da medida da gratuitidade das

creches/amas (ao abrigo do DL n.o 212022, de 3 de janeiro, e da Portaria n" 19812022, de 27 de

julho, assim como da Portaria n" 27112020, de 24 de novembro, e da Portaria n' 19912021),

procedendo ao pagamento respetiva comparticipação mensal das suas crianças

----A aplicação deste apoio social com início do ano letivo 2022-2023 irá representar, em

termos orçamentais, a disponibilização para as famílias de uma verba de mais de setenta mil

euros (70.000,00 €), considerando-se este um investimento no desenvolvimento das crianças

e nas famílias.---------

-----Face ao exposto proponho que a Câmara aprove:----

-----Proceder ao pagamento no período de setembro a dezembro do corrente ano das

comparticipações mensais das crianças que frequentam a creche do Jardim de Mortágua da

Associação de Jardins Escolas João de Deus, que não beneficiam gratuitidade do governo,

cujo valor se estima, até ao final do ano, em cinco trezentos e sessenta e quatro euros

(5.360,64€), de acordo com a informação disponibilizad,a por aquele Entidade, podendo este
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ser alterado em consequência de novas inscrições, e a transferir em quatro (4) mensalidades,

mediante a celebração de protocolo.---------

-----A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade aprovff a proposta

do Senhor Presidente.

5.3.-JUVENTUDE:-

5.3.1.-Programa de Incentivo à Natalidade e Apoio à Família:

5.3.1.1.- Ratificação de Processo n.o 33,34 e 35 de 2022

-----Pelo Senhor Presidente foram presentes para efeitos de ratificação os processos de

candidatura n.o 33, 34 e 35 de 2022 para atribuição do Incentivo à Natalidade e Apoio às

Família no Concelho de Mortágua que entraram nos serviços, que deferiu nos termos do n.ol

do artigo 6.o do Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio às Família no Concelho de

Mortágua.

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato de deferimento do Senhor

Presidente.

6.-CIDADANIA. CULTURA. DESPORTO E ASSOCIATMSMO:-------------

6.l..ASSOCIATIVISM

6.1.1.-Mortágua Futebol Clube - Apoio ao Fomento Desportivo - Epoca Desportiva de

Futebol de 2022/2023 ---------
----- Pelo Senhor Presidente foi presente a carta, datada de 2210612022, do Mortágua Futebol

Clube a solicitar a manutenção do apoio para o desenvolvimento das suas atividades

desportivas de futebol, na época de202212023,da sua equipa de futebol de seniores que irá

participar no Campeonato Nacional, e das equipas dos seguintes escalões Sub 16, Sub 14, Sub

11, Sub 10 e Sub 819 (Petizes/Traquinas), Traquinas, estando inscritas na Associação de

Futebol de Viseu cento e quarenta e quatro (I44) atletas, dos quais cento e vinte e cinco (125)

atletas são da formação.-

-----O Senhor Presidente, no prosseguimento da política definida pela Autarquia para o apoio

ao desenvolvimento desportivo, e tendo em consideração o papel relevante desempenhado por

esta Associação Local, nomeadamente na formação e ocupação de um grande número de

pessoas de diversos escalões etários e considerando ainda de que esta Coletividade enveredou

pelo amadorismo, e que o pedido se enquadra na alínea c), do n.ol, do artigo 3.o do

Regulamento MunicipalparaAtribuição de Apoios a Entidades Terceiras, propôs a atribuição

de subsídio no valor global de quarenta mil quinhentos e cinquenta e cinco euros e cinquenta
8
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e seis cêntimos (40.555,56 €) até ao final do corrente ano, a transferir em quatro

mensalidades, de dez mil cento e trinta e oito euros e oitenta e nove cêntimos (10.138,89 €)

considerando que a época iniciou em setembro, mediante a celebração de Protocolo.-

-----Por informação da contabilidade existem fundos disponíveis para assunção da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 - Instituições sem fins

lucrøtivos, e nas Opções do Plano no Projeto 202115042 - Atividades Culturais Desportivas e

Recreativas. -----------

-----Depois de apreciado o assunto aCãmarc deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.1.2.-Sporting Clube de Vale de Açores - Apoio ao Fomento Desportivo - Epoca

Desportiva de Futebol de 2022/2023:-----

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a carta, datada de 2710912022, do Sporting Clube de

Vale de Açores a solicitar o apoio para o desenvolvimento das suas atividades desportivas de

futebol, na época de 202212023, das suas quatro (4) equipas das camadas jovens, uma sénior

e uma de veteranos num total de cento e quarenta (140) atletas, estando inscritas na

Associação de Futebol de Viseu cento e nove (109) atletas, dos quais oitenta e três (83) são

da formação.----------

-----Foi também presente o Relatório e Contas da época de 202112022 do Sporting Clube de

Vale de Açores

-----O Senhor Presidente, no prosseguimento da política definida pela Autarquiapara o apoio

ao desenvolvimento desportivo, tendo em consideraçáo o papel relevante desempenhado por

esta Associação Local, nomeadamente, na formação e ocupação de um grande número de

indivíduos de diversos escalões etários, e atendendo ainda que esta Coletividade enveredou

pelo amadorismo, e que o pedido se enquadra na alínea c), do n.ol, do artigo 3.o do

Regulamento Municipalpara Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras, propôs a atribuição

de subsídio no montante de vinte e nove mil e sessenta e dois euros e vinte e quatro cêntimos

(29.062,24 €) até ao final do corrente ano, a transferir em quatro mensalidades de sete mil

duzentos e sessenta e cinco euros e cinquenta e seis cêntimos (7.265,56 €) que a época

iniciou em setembro, mediante a celebração de Protocolo.-

-----Por informação da contabilidade existem fundos disponíveis para assunção da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 - Instituições sem fins
lucrativos, e nas Opções do Plano no Projeto 202115042 - Atividades Culturais Desportivas e
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Recreativas. -----------

-----Depois de apreciado o assunto aCàmarc deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.1..3.-Velo Clube do Centro - Apoio ao Fomento Desportivo - Época de Ciclismo 2023r-

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a carta do Velo Clube do Centro, datado de

2710912022, através da qual informa que aquele Clube é reconhecido a nível Nacional e

Internacional no mundo do ciclismo pelo seu trabalho exemplar e profissional ao alcançar

resultados de relevo, onde retorno mediático foi notório e em muito superior aos valores

investidos, nomeadamente nos diretos da Eurosport durante a volta ao Algarve mas

principalmente nos diretos da RTP 1 durante toda a volta a Portugal, onde a equipa esteve

num patamar de excelência, dignificando o seu patrocinadores nomeadamente o Concelho de

Mortágua.-

-----Pretende assim em 2023 dar continuidade do projeto na divisão principal do ciclismo

português aumentar as suas responsabilidade e projeção, formando uma equipa ainda mais

competitiva, sabendo que os seus jovens corredores merecem mais e melhores condições.------

-----Como consequência o orçamento irâ aumentar. Tendo em conta os avultados

investimentos realizados e a realizar pelo clube tais como: Inscrição na UCI; leasing da

autocaravana adquirida em 2018; frnalização do camião oficina;renovação da frota automóvel

(3 carros de apoio); renovação das bicicletas para modelos de alta gama; epara oferecer aos

seus ciclistas, treinadores, mecânicos, massagistas e staff em geral as melhores condições.-----

-----Nesse sentido solicitam um reforço do subsídio atribuído em 2022, para poder ter

resultados e visibilidade mediática desej ados e pretendidos.----------

-----Solicita, assim um apoio no valor de sessenta mil euros (60.000,00 €) dos quais vinte mil

euros (20.000,00 €) a serem atribuídos em2022, para poder resposta aos encargos financeiros,

referentes a Taxas de Filiação e Inscrição, aos quais estão sujeitos pela Federação Portuguesa

de Ciclismo e União Ciclista Internacional.----------

-----A Equipa será conhecida, denominada e inscrita como Continental UCI: Travfer-

Mortágua - Ovos Matinados.

-----A palavra Mortágua estará em posição de destaque será mencionado nos equipamentos

oficiais de treino e competição, na frota automóvel nas laterais em destaque, redes sociais,

website, comunicados de imprensa e apresentação oficial aos média, sócios e simpatizantes.---

-----Solicita ainda que the seja concedido o subsídio extra de vinte mil euros (20.000,00 €)
10



X
cAMARA MUNtctpAL DE MoRrÁcun

caso venham concretizados os objetivos correspondentes a dez pódios (10) pódios durante a

época desportiva.

-----O Senhor Presidente, no prosseguimento da política definida pela Autarquia para o apoio

ao desenvolvimento desportivo, e tendo em consideração o papel relevante desempenhado por

esta Associação Local de manifesto interesse público, e que pedido se enquadra na alínea c),

do número l, do artigo 3.o do Regulamento MunicipalparaAtribuição de Apoios a Entidades

Terceiras, propôs a atribuição no corrente ano do subsídio no valor vinte mil euros

(20.000,00€) para despesas de preparação de inicio da época de2023, sendo dez mil euros

(10.000,00 €) para apoio despesas correntes e dez mil euros (10.000,00€) para apoio a

despesas com investimentos, e ainda o subsídio de quinze mil euros (15.000,00 €) para apoio

e reconhecimento ao distinto desempenho na época de 2022, dados os excelentes resultados

obtidos e que são do conhecimento de todos, a transferir após a assinatura do Protocolo a

celebrar.---

-----Por informação da contabilidade existem fundos disponíveis para a assunção da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal nas rubricas 040701 - Instituições sem fins

lucrativos, (despesas correntes), e 080701 - Instituições sem fins lucrativos, (despesas de

capital), está inscrito nas Opções do Plano nos projetos202l/5042 e202I/5043.--------
-----A Cãmara depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.1.4.-Associação Cultural e Recreativa de Vale do Mouro - Apoio despesas correntes

atividade:-

-----Considerando que Portugal desde o inicio do conflito armado da Ucrânia, em estrita

articulação com os parceiros da NATO e da União Europeia, tem participando de forma ativa

e solidária nos esforços internacionais para apoiar a saída de cidadãos ucranianos e luso

descendentes e acolher todos aqueles que escolham o nosso país como destino.----

-----Neste contexto, o Município de Mortágua associou-se a todo este movimento e tem vindo

a receber viárias famílias ucranianas, quer com quer sem ligações a outros ucranianos já cá

residente.--
,4-----E necessário proporcionar as mínimas condições de dignidade e de apoio à inserção social

destas famílias.---

-----A Associação Cultural e Recreativa de Vale do Mouro no âmbito das suas atividades

estatut¿írias, procedeu em devido tempo, com a anuência e apoio da Câmara Municipal à
ll
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recuperação de duas (2) habitações que estão integradas no Parque Temático de Vale de

Mouro, que se encontravam devolutas mas em ótimas condições de habitabilidade.-----

-----A Associação Cultural e Recreativa de Vale do Mouro prontificou-se de imediato a

disponibilizar as suas habitações para alojamento temporário e urgente de cinco (5) famílias

refugiadas da Ucrânia, registadas no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras e sinalizadas pelos

serviços de Ação Social deste Município dando assim resposta a esta situação excecional e de

emergência social de alojamento.---------

-----Associação Cultural e Recreativa de Vale do Mouro tem vindo a assumir todas as

despesas inerentes ao fornecimento de água, energia elétrica, gás, etc... das famílias

realojadas, tendo inclusivamente proporcionado todas as condições necessárias à sua

integração na comunidade local.

-----Assim, o Senhor Presidente propôs a atribuição de um subsídio no montante de mil euros

(1.000,00 €) à Associação Cultural e Recreativa de Vale do Mouro para apoio às despesas

referidas com o fornecimento de água, energia elétnca, gás, etc... das famílias realojadas nas

suas habitações.-------

-----Por informação da contabilidade existem fundos disponíveis para assunção da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 - Instítuições sem fins

lucrativos, e nas Opções do Plano no Projeto 202115042 - Atividades Culturais Desportivas e

-----A Cãrnara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.2.-SERVIÇOS CULTURAIS DESPORTTVOS E RECREATTVOS

6,2.1.-Trail de Mortágua do Núcleo do Sporting de Portugal de Mortágua:------------------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o pedido de apoio financeiro do Núcleo do Sporting

de Portugal de Mortágsa para a organização e realização, no dia 12 de novembro de 2022 de

"1.o Trail da Irmânia, com partida e chegada à Marmeleira e passagem em várias localidade

desta e de outra freguesias do Concelho, prevendo a participação de cerca de trezentos (300)

atletas.-----

-----As despesas previsionais para a realização do 1.' Trail da Irmânia estimam-se no

montante de sete mil e novecentos euros (7.900,00 €), pelo que solicitam a atribuição de um

subsídio por forma a poderem concretizar aquela atividade dados os avultados custos

financeiros que a mesma envolve.---
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----Foi também presente o Relatório de 202I e Plano de Atividades de 2022 do Núcleo do

Sporting de Portugal de Mortágua.--------

-----Assim, considerando que:

-----O Núcleo do Sporting Clube de Portugal de Mortágua, tem tido um papel de relevo no

fomento e incentivo àpréttica do desporto, nomeadamente de BTT.-------

-----Tem demonstrado ser uma mais valia para Mortágua, tendo tido um papel preponderante

na dinamização desportiva e elevando o nome do nosso Concelho

-----A dinâmica e dedicação dos seus associados, tornam, desde a sua fundação, aquela

Associação numa das mais ativas associações concelhias, sendo a sua sede um espaço de

convívio elazer para sócios, simpatizantes e população em geral.-------

-----Considerando que o pedido da Associação se enquadra no n.o 2, do artigo 3.o do

Regulamento Municip al paru Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras.-

----Assim, o Senhor propôs a atribuição do subsídio de apoio no valor de três mil euros

(3.000,00 €), mediante a celebração de Protocolo conforme dispõe o n.o I do art.o 4.o do

Regulamento Municipal paraAtribuição de Apoios a Entidades Terceiras

-----Por informação da contabilidade existem fundos disponíveis para assunção da despesa

que se encontra inscrita nas Opções do Plano no Projeto 2022/5023 e tem cabimento no

orçamento municipal na rubrica 040701 Instituições semfins lucrativos.

-----A Càmara depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

mesma envolve.---

6,2.2.-BTT Mortágua do Núcleo do Núcleo do Sporting de Portugal de Mortágua:--------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o pedido de apoio financeiro do Núcleo do Sporting

de Portugal de Mortáguapata a organização e realização, no dia 30 de outubro de 2022, da 1o.

Maratona BTT Rota da Lampantana, com partida e chegada a Mortágua e passagem em várias

localidade do Concelho, prevendo a participação de cerca de trezentos e cinquenta (350)

atletas.-----

-----As despesas previsionais para a realizaçáo da Maratona de BTT estimam-se no montante

de seis mil e quinhentos euros (6.500,00 €), pelo que solicitam a atribuição de um subsídio

por forma a poderem concretizar aquela atividade dados os avultados custos financeiros que a

-----Assim, considerando que:

-----O Núcleo do Sporting Clube de Portugal de Mortágua, tem tido um papel de relevo no
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fomento e incentivo à prática do desporto, nomeadamente de BTT.-------

-----Tem demonstrado ser uma mais valia para Mortágua, tendo tido um papel preponderante

na dinamização desportiva e elevando o nome do nosso Concelho.-

-----A dinâmica e dedicação dos seus associados, tomam, desde a sua fundação, aquela

Associação numa das mais ativas associações concelhias, sendo a sua sede um espaço de

convívio elazer para sócios, simpatizantes e população em geral.-------

-----Considerando que o pedido da Associação se enquadra no n.o2, do artigo 3.o do

Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras.-

-----Assim, o Senhor propôs a atribuição do subsídio de apoio no valo de três mil euros

(3.000,00 €), mediante a celebração de Protocolo conforme dispõe o n.o 1 do artigo 4.o do

Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceira.-

-----Por informação da contabilidade existem fundos disponíveis para assunção da despesa

que se encontra inscrita nas Opções do Plano no Projeto 202215024 e tem cabimento no

orçamento municipal na rubrica 040701 Instituições sem fins lucrativos

-----A Câmara depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

7.-AÇÃO SOCTAL : -------------

7.l.-REDE SOCIAL:-

7.1.1.-Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social Proposta de apoio

económico (n.'6):--..

-----Pelo Senhor Presidente foi presente, nos termos do artigo 3.", alínea e), n.ol do artigo 3."

do Decreto Lei n.o 5512020, de 15 de agosto, que concretizaatransferência de competências

para os órgãos municipais e parc as entidades intermunicipais no domínio da ação social,

conjugado com o artigo 5.o, tr.o 2 daPortana n.o18812014, de 18 de setembro, na sua atual

redação, uma Proposta do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social para atribuição

de Apoio Económico no montante de novecentos euros ( 900,00 €) a um agregado familiar

em situação de vulnerabilidade económica, a pagar cento e cinquenta euros (150,00€)imês,

durante seis (6) meses.-----

-----A Câmara depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, atribuir o apoio

económico no montante de novecentos euros (900,00 €) a agregado familiar em situação de

vulnerabilidade económica, de acordo com o preceituado no artigo 3.o, alínea e), n.ol do

artigo 3.o do Decreto-Lei n! 5512020, de 15 de agosto, que concretiza a transferência de
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competências para os órgãos municipais e para as entidades intermunicipais no domínio da

ação social, conjugado com o artigo 5.o, r.o 2 daPortana n.o 18812014, de 18 de setembro, na

sua atual redação.---

7.1.2.-IHRU- Bolsa Nacional de Alojamento Urgente e Temporário - Contrato de

comparticipação para a Reabilitação de I Moradia em Freixo (Antiga Escola Primária):

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o oficio enviado por e:mail, de 3009/2022, do

Instituto de habitação e Reabilitação Urbana a comunicar que relativamente à candidatura

apresentada por este Município ao abrigo da Bolsa Nacional de Alojamento Urgente e

Temporário, no âmbito do Investimento RE-C02-102 "Bolsa Nacional de Alojamento Urgente

e Temporário" do Plano de Recuperação e Resiliência, designada "Reabilitação - Alojamento

de Transição no Freixo" que, em29 de setembro de2022, através de deliberação do Conselho

Diretivo do IHRU, I.P., foi aprovada a concessão, a título de comparticipação não

reembolsável, do valor de 139.177,23€ (cento e trinta e nove mil cento e setenta e sete euros e

vinte e três cêntimos), correspondendo:--

-----a) 129.623,05€ (cento e vinte e nove mil seiscentos e vinte e três euros e cinco cêntimos),

à comparticipação não reembolsável, com verbas do Programa;-----------

-----b) 9.554,18€ (nove mil quinhentos e cinquenta e quatro euros e dezoito cêntimos), ao

IVA, incorrido ou a incorrer, nos termos estabelecidos no artigo 16.'do Decreto-Lei n.' 53-

Bl202I, de 23 de junho e no artigo 147." do Decreto-Lei n." 5312022 de 12 de agosto

(Decreto-Lei de Execução Orçamental), caso a Entidade Beneficiária não possa exercer o

direito à dedução do IVA suportado.-

-----Assim, para efeitos de elaboração da redação final e celebração do contrato de

comparticipação, remete a minuta do mesmo para apreciação.-------

-----A Câmara depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade, aprovar a

celebração do contrato de comparticipação destinado a financiar o projeto "Centro de

Alojamento de Emergência Social do Freixo", e mandatar o Senhor Presidente a proceder à

outorga do mesmo.

7.2.-PROTEçÃO E TNCLUSÃO :----
7.2.\.-Plano do Projeto Academia SABER + 2022/2023

----Pelo Senhor Presidente foi presente para conhecimento o Plano paru a Academia Saber +

para o ano letivo 2022/2023, que sofreu uma revisão nos conteúdos pedagógicos em relação

aos anos transatos, e que teve como objetivo uma maior integração e envolvência dos
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Academistas no funcionamento e desenvolvimento do Programa.-----------

-----O Orçamento previsional o Plano para a Academia Saber + no ano letivo de 202212023 é:

de oito mil e cem euros (8.100,00 €).----

-----O Senhor Presidente informou ainda que os procèdimentos das respetivas despesas, de

aquisição de bens e serviços, inerentes à concretização do Plano para2022/2023 da Academia

Saber * serão desenvolvidos no âmbito das suas competências nos termos do Código dos

Contratos Públicos.--

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano pata a Academia Saber * no ano

letivo de 202212023 .----------

S..HABITACÃO E URBAIIIZACÃO:.

8.l.-BATRRO DE HABITAçÃO SOCTAL DA GANDARADA:--------

8.1.1.-Pedido de pagamento em prestações de Renda do T2 , Lote 3, Fração 8r2." Esq.":

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a informação datada de 0711012022 da Técnica do

Serviços Sociais do Município em que informa e propõe que no âmbito da gestão do Bairro de

Habitação Social da Gandarada verifica-se que o arrendatário do T2, Lote 3, Fração 8,2!
Esq.o, Femando Manuel Fonseca Lobo não pagou a renda nos meses de junho a setembro de

-----O valor da divida na data da presente informação é de duzentos e vinte e sete euros e

quatro cêntimos (227,04 €).----------

-----Assim, foi negociado com o referido arrendatário um plano de pagamento durante seis (6)

meses, plasmado no quadro n."2 da referida informação e que se dá aqui por integralmente

reproduzido, com inicio em outubro corrente e fim em março de 2023, propondo a sua

apreciação e aprovação.-----------

-----A Càmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar o plano de

pagamento da renda em atraso, em seis (6) prestações, com inicio em outubro corrente e fim

em março de2023.--

8.1.2.-Pedido de pagamento em prestações da Renda do T3, Lote 6, Fração D, 1.o Esq.o:-

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a informação datada de 07110/2022 da Técnica do

Serviços Sociais do Município em que informa e propõe que no âmbito da gestão do Bairro de

Habitação Social da Gandarada verifica-se que o arrendatário do T3, Lote 6, Fração D, 1.o

Esq.o José Manuel daLuz Sousa não pagou a renda nos meses de maio a setembro de 2022.--

-----O valor da divida na data da presente informação é de trezentos e noventa e sete euros e
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trinta e dois cêntimos (397,32 €).----------

-----Assim, foi negociado com o referido anendatátno um plano de pagamento durante oito (8)

meses, plasmado no quadro n." 2 da referida informação e que se dá aqui por integralmente

reproduzido, com inicio em oufubro corrente e fim em janeiro de 2023, propondo a sua

apreciação e aprovação.-----------

-----A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar o plano de

pagamento da renda em atraso, em oito (8) prestações, com inicio em outubro corrente e fim

em de 2023.------

8.2.-PLANEAMENTO URBANISTICO :-
8.2.1.-Proposta de Alteração do Plano de Pormenor do Crafuncho:-------------

-----Considerando que

-----A Proposta da Alteração do Plano de Pormenor do Crafuncho foi presente a reunião

ordin¿íria de 21 de fevereiro de 2018, que deliberou:----------

-----iniciar o procedimento de alteração do Plano e estabelecer um período de 15 dias úteis

para pafücipação pública para a formulação de sugestões e para apresentação de informações

de acordo com o estipulado no 88.o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial

(RJIGT) aprovado pelo Decreto -Lei n."80/2015, de 14 de maio

-----nos termos do n.ol e 2.o do artigo 120.'do Regime Jurídico dos lnstrumentos de Gestão

Territorial (RJIGT) aprovado pelo Decreto-Lei n.' 80/2015, de 14 de maio, dispensar de

Avaliação Ambiental Estratégica o procedimento de alteração do Plano de Pormenor.----------

-----A deliberação deu início ao procedimento da alteração ao Plano, bem como os respetivos

termos de referência, que foram objeto de publicação no Diário da Repúbli ca,2.u série n.o 59,

de 25 de março de 2021 (Aviso n." 5645/2021, que inclui a proffogação do prazo de

elaboração da alteração), e divulgaçáo através da comunicação social e página da internet do

Município de Mortágua.

-----Durante o período de discussão Pública, não foram registadas nesta Câmara Municipal

quaisquer participações. ----------

-----A proposta de alteração foi sujeita à apreciação das entidades representativas dos

interesses a ponderar no âmbito da Conferência Procedimental, realizada nos termos do

previsto no no2 do artigo 119o do referido RJIGT

-----No âmbito da Conferência Procedimental, a Càmara Municipal enviou à Comissão de

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC) a proposta de alteração do
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Plano de Pormenor do Crafuncho.--------

-----A reunião com a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro

(CCDRC), realizou-se por videoconferência no dia 12 de agosto de 2021, tendo em

consideração o parecer das entidades que se haviam pronunciado, a APA (Agência Portuguesa

do Ambiente), com parecer favorável condicionado, o TP (Turismo de Portugal), com parecer

favorável condicionado, e da DGT (Direção Geral do Território), com parecer desfavorável,

resultou um parecer favorável, com algumas sugestões e observações. ------

-----Procedeu-se à reformulação da proposta de alteração do Plano, tendo sido

complementado o processo de acordo com os aspetos identificados nos pareceres, incluindo o

parecer favorável final da CCDR. Atendendo que a DGT se tinha pronunciado

desfavoravelmente em sede de Conferência Procedimental, com a reformulação da proposta,

emitiu parecer favorável, em 06 de julho de 2022.---

-----A Cãmara Municipal deliberou em20 de julho de2\22,proceder à abertura do período de

discussão pública nos termos do disposto nos n." 1 e 2 do artigo 89.o do RJIGT, com a

duração de 20 dias, contados a partir do 5.o dia útil a seguir à publicação do respetivo aviso no

Diário da República, que foi publicad o na 2." série, n.o 162, de 23 agosto de 2022 (Aviso n.o

1647012022), o qual foi publicitado através de aviso na comunicação social e na página da

Intemet da Câmara Municipal, nos termos do n.o 2 do artígo 89.' do RJIGT, permitindo que os

interessados apresentassem as suas observações sugestões e pedidos de informação sobre a

proposta de alteração do Plano de Pormenor do Crafuncho, no período de 31 de agosto a 27

de setembro

-----Esteve ainda disponível para consulta, em formato de papel, na Divisão de Planeamento e

Administração do Território na Câmara Municipal de Mortágua e no site da Câmara

Municipal cm-mortagua.pt.--------

-----O período de discussão pública decorreu entre 31 de agosto a 27 de setembro de 2022,

não tendo nesse período sido registada qualquer participação, que conforme o Relatório de

Ponderação da Discussão Pública, elaborado, não sendo assim necessário proceder a qualquer

alteração à Proposta de Alteração ao Plano de Pormenor.----------

-----A proposta de Alteração do Plano de Pormenor do Crafuncho em discussão pública

constitui a versão final a ser submetida à Assembleia Municipal.---------------------

----- Assim o Senhor Presidente propôs que a Câmara delibere:---

-----l-Aprovar o Relatório de Ponderação dos Resultados apresentado, nos termos do disposto
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no artigo 89.o do RJIGT, aprovado pelo Decreto-Lei n."80/2015, de 14 de maio.---

-----2-Nos termos do disposto na alínea ccc), do n.ol, do artigo 33.'da Lei n.o 7512013, de 12

de setembro, submeter à Assembleia Municipal a proposta de versão final da Alteração ao

Plano de Pormenor do Crafuncho, para aprovação confonne o disposto no n.o 1, do artigo

90.o, do RJIGT, aprovado pelo Decreto-Lei n."80/2015, de 14 de maio, remetendo para o

efeito todos os documentos que constituem o mesmo de acordo com o preceituado no artigo

107." do mesmo diploma legal.-------

-----A Cãmara, depois de analisar o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar:---

-----1.-O Relatório de Ponderação dos Resultados apresentado, nos termos do disposto no

artigo 89." do RJIGT, aprovado pelo Decreto-Lei n.'80/2015, d,e 14 de maio.---

-----2.-Nos termos do disposto na alínea ccc), do n.ol, do artigo 33.o da Lei n.o 7512013, de 12

de setembro, submeter à Assembleia Municipal a proposta de versão final da Alteração do

Plano de Pormenor do Crafuncho, para aprovação confoÍne o disposto no n.o l, do artigo

90.o, do RJIGT, aprovado pelo Decreto-Lei n."80/2015, de 14 de maio, remetendo para o

efeito todos os documentos que constituem o mesmo de acordo com o preceituado no artigo

107.' do mesmo diploma legal.-------

g.-PROTEÇÃO CryIL :-------------

9.1.-ASSOCTAÇÃO HuMANrrÁnra Dos BoMBErRos voluNTÁnros DE

MORTAGUA - Apoio Despesas de Transporte - Vacinação COVID 19

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o oficio datado de 3010612022 e recebido a 311012022

da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Mortâgaa a informar que 19

mantem o procedimento de transporte dos utentes ao centro de vacinação existentes no Centro

de Saúde de Mortágua, pelo que solicitam à Cãmaru municipal autoização para proceder nos

moldes anteriores ou seja o serviço de transporte será pago unicamente pelo Município.

-----A Câmara depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade, proceder nos

moldes anteriores, pagar o serviço de transporte aos utentes ao centro vacinação existente.----

1 0.-DEMOGRAFIA E DESENVOLVIMENTO :-------------

10.1.-TURISMO:---

10.1.1.-Normas de Procedimento do XIII Fim de Semana da Lampantana de Mortágua

20222---

-----Pelo Senhor Presidente foram presentes as Normas de Procedimento da Organização e

Realização do XIII Fim de Semana da Lampantana arealizar nos dias 28 de outubro a 30 de
t9
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outubro, e no qual podem participar todos os estabelecimentos de restauração do Concelho

que normalmente incluem Lampantana na ementa.----------

-----As despesas inerentes à realização desta ação ascendem ao montante de dezassete mil

oitocentos e vinte e seis euros e vinte e dois cêntimos (17.826,22 €).------

----Os procedimentos de aquisição de bens e serviços necessários à concretização da ação

serão desenvolvidos no âmbito das competências próprias do Senhor Presidente.

-----A Càmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade, aprovar as Normas

de Procedimento da Organizaçáo e Realização do Fim de Semana da Lampantana.--------------

10.1.2.-Taça Regional XCO - ACBA 2022 - Mortágua:-------------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o pedido de apoio financeiro do Núcleo do Sporting

de Portugal de Mortágua para a organização e realização em Mortágua, da prova desportiva

federado de ciclismo BTT, inserida no calendário de competições da Associação de Ciclismo

da Beira Alta para a época de 2022, e que também será palco da Taça Inter-Regional de

XCO, assim como o Encontro Regional de Escolas de BTT, com partida e chegada na

Marmeleira e passagem em várias localidade do Concelho, prevendo a participação de cerca

de 250 atletas.-----

-----As despesas previsionais para a realização da Maratona de BTT estimam-se no montante

de quatro mil cento e dez euros (4.110,00 €), pelo que solicitam a atribuição deum subsídio

por forma a poderem concretizar aquela atividade atendendo aos elevados custos financeiros

que a mesma envolve.---

-----Assim, considerando que:

-----O Núcleo do Sporting Clube de Portugal de Mortágua, tem tido um papel de relevo no

fomento e incentivo àprâtica do desporto, nomeadamente de BTT.-------

-----Tem demonstrado ser uma mais-valia para Mortágua, tendo tido um papel preponderante

na dinamização desportiva e elevando o nome do nosso Concelho.-

-----A dinâmica e dedicação dos seus associados, tomam, desde a sua fundação, aquela

Associação numa das mais ativas associações concelhias, sendo a sua sede um espaço de

convívio elazer para sócios, simpatizantes e população em geral.-------

-----Considerando que o pedido da Associação se enquadra no n.o2, do artigo 3.o do

Regulamento Municipalpara Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras

----Assim, o Senhor propôs a atribuição do subsídio de apoio três mil euros (3.000,00 €),

mediante a celebração de Protocolo conforme dispõe o n.o I do art.o 4.o do Regulamento
20
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Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceira

-----Por informação da contabilidade existem fundos disponíveis para assunção da despesa

que se encontra inscrita nas Opções do Plano no Projeto 202215092 e tem cabimento no

orçamento municipal na rubrica 040701 Instituições semfins lucrativos

-----A Câmara depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

II..DEMOGRAF'IA E IIT',SF',NVf)I VIN/tE'NTl-l

1 1. I..COMUNIDADE INTERMUNICIPAL REGIÃO DE COIMBRA :.-...-

11.1.1.-Medidas de Eficiência Energética - Municípios da CIM-RC

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o e:mail de 2010912022 da CIM- RC através do qual

envia, conforme o aprovado em 15109/2022, pelo Conselho Intermunicipal Região de

Coimbra, o Guião das Medidas de Poupança e Eficiência Energética para aplicação nos

territórios dos Municípios que integram aquela CIM.-------

-----A Câmara tomou conhecimento

ll.l,2.-Plano de Contingência para Situação de Seca Território da CIM-RC

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o e:mail de 1610912022 da CIM- RC, em que

conforme o aprovado, ern 15/0912022, pelo Conselho Intermunicipal da Região de Coimbra,

remete o Plano de Contingência para Situação de Seca no território da CIM Região de

coimbra e ativado o nível de intervenção 1 - Pré-Alerta, previsto no Plano.--

-----Conforme previsto no Plano, as medidas previstas para cada nível de alerta são de

implementação pelo patamar local, sendo promovidas pelos municípios e acolhidas por

empresas municipais e demais entidades.-

-----Assim, solicita que sejam realizadas as diligências necessárias, no sentido de serem

iniciadas em conjunto a implementação das medidas previstas no nível de intervenção 1 -
Pré-Alerta.

-----A Câmara tomou conhecimento.---------

12 E MOBILIDAD

|2.I..REDE FERROVIÁRIA NACIONAL:..--...--.

12.1.1.-EMPREITADA DE MODERNTZAçAO DA LINHA DA BEIRA ALTA -
TROÇO PAMPILHOSA - SA¡{TA COMBA DÃO E CONCONNÂNcTa MEALHADA

- Plano de Sinalização Temporâria 29 - Desvio Ribeira:

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a comunicação da COMSA, datada de 23/09/2022,
2t



x'
cAMARA MUNtctpAL DE MoRrÁcun

através a qual, vem o âmbito da empreitada "Modernização da Linha da Beira Alta - Troço

Pampilhosa/Santa Comba Dão e Concordância da Mealhada", submeter para aprovação o

Plano de sinalização Temporâno a implementar no concelho de Mortágua:-

-----PST 29 - Desvio Ribeira - Execução PH 68+913 LBA.-------

-----A Càmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano de

Sinalização Temporário

I 3.-ADMINISTRAÇÃO :-------------

13.1..ALTERAçÄO PERMUTATIVA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2022---.
-----Considerando a necessidade de reforçar e reajustar diversas rubricas do orçamento

Municipal do corrente ano, pelo Senhor Presidente foi presente nos termos a alinea d), do

número 1 do artigo 33.'da Lei n.o 7512013, de doze de setembro, conjugado com a NCP 26 -
Contabilidade e Relato Orçamental do Sistema de Normalização Contabilista para as

Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.' 19212015, de lll0gl20l5,
na sua atual redação, a proposta de modificação por alteração ao orçamento, que apresenta os

seguintes valores:----

-----Reforço despesas de capital - oitenta e cinco mil euros (85.000,00 €);----------

-----Anulação/Diminuição despesas de capital - oitenta e oito mil euros (88.000,00 €);---------

-----Inscrição/Reforço despesas correntes - cento e três mil euros (103.000,00 €);---------------

-----Diminuição/Anulação despesas correntes - cem mil euros (100.000,00 €).--------

-----Depois de apreciada a alteração ao Orçamento Municipal, a Cãmara deliberou, por

unanimidade, aprová-la, ficando a mesma arquivada nos Serviços da Unidade de Gestão

Financeira.

13.2.-ALTERAÇÃO PERMUTATM ÀS COps DE 20222-

-----Considerando a necessidade de dotar diversos projetos das Opções do Plano do corrente

ano de verbas necessárias à satisfação de compromissos assumidos decorrentes da evolução

normal dos empreendimentos em curso, pelo Senhor Presidente foi presente nos termos da

alínea d) do número do I do artigo 33.' da Lei número 15/2013, de doze de setembro, a

proposta de alteração às Opções do Plano do corrente ano que, se dá aqui por integralmente

reproduzidapara, todos os efeitos legais, que apresenta os seguintes valores:-

-----Modificação Financiamento Definido - cem mil euros (r00.000, 00 €);------

-----Modificação Financiamento não Definido - duzentos e trinta mil euros (230.000,00 €).----

-----Depois de apreciada a alteração às Opções do Plano, a Càmara deliberou, por
22
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unanimidade, aprová-la, ficando a mesma arquivada nos Serviços da Unidade de Gestão

Financeira.

13.3..RATIFICAÇÃO DE DESPACHO _ SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE

COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPTO DE MORTÁCUN - ACORDO DE

REGULAçÃO DOS TERMOS E CONDrÇÕES RELATTVOS À nXpr,ORAÇÃO DOS

SERVIçOS INERENTES ÀS LINHAS DE TRANSPORTE PÚBLICO DE

PASSAGEIROS PREVISTAS NA AUTORIZAçÃO PROVISóRIA E DE

ATRIBUIÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR OBRIGAÇOES DE SERVIÇO PÚBLICO

-----Pelo Senhor Presidente foi presente para efeitos de ratificação, nos termos do n.o 2 do

artigo 35.o Da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, na sua atual redação, o seu despacho de

7/10/2022, sobre o assunto em epígrafe, eue se transcreve:-----------

-----"ASSUNTO: SERVIÇO pÚeUCO DE TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS NO MUNICÍPTO DE MORTÁGUA - ACORDO DE REGULAÇÃO DOS

TERMOS E coNDIÇÕBs nBrnrlvos À BxplonnÇÃo Dos sERVrÇos TNERENTES

ÀS LINHAS DE TRANSPORTE PÚBLICo DE PASSAGEIRoS PREVISTAS NA

AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA E DE ATRIBUIÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR

OBRTGAÇÕBS Op SERVrÇO pÚeUCO AO OPERADOR:------

-----Considerando que:--------

-----O serviço público de transporte de passageiros rodoviário disponível no Município é

assegurado pela Rodoviána da Beira Litoral, S.A. (Transdev), que é titular de autorização

provisória emitida pela Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra nos termos do n.o

1 do artigo 10.' da Lei n.o 5212015, de 9 de junho, conjugado com o Decreto-Lei n.' 169-

N2019, de 29 de novembro, até à entrada em operação dos operadores a selecionar pelas

autoridades de transportes na sequência de um procedimento concursal lançado nos termos e

para efeitos do Regulamento (CE) n." 137012007 e do RJSPTP (com o limite máximo de dois

anos)

-----Terminou a 31 de setembro findo o "Acordo de regulação dos termos e condições

relativos à exploração dos serviços inerentes às linhas de transporte público de passageiros

previstas na autorização provisória e de atribuição de compensação por obrigações de serviço

público ao operador", celebrado com a Rodoviária da Beira Litoral, S.4., no âmbito do

procedimento n.o 731202I, iniciado formal e oficiosamente por deliberação aprovada na
23
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Reunião de Câmara de 2l de julho de 202I, nos termos do artigo 201.' do Código do

procedimento Administrativo, do n.o I do artigo 5.o do Código dos Contratos Públicos, e do

artigo 10.'da Lei n.o 5212015, de 9 de Junho

-----O Município, dada a sua especial importância, teve em consideração no desenvolvimento

do processual de celebração do acordo, as determinações constantes do Acórdão n." 1912019,

de 25 de junho, do Tribunal de Contas, no sentido de que:-----

----a) A atribuição (necessariamente por via contratual, tendo em conta o disposto no n.o I do

artigo 3.o do Regulamento (CE) n." 137012007) de uma compensação por obrigações de

serviço público a um operador titular de uma autonzação provisória consubstancia um caso de

contratação excluída enquadrável no disposto no n.o I do artigo 5.o do Código dos Contratos

Públicos;--

-----b) A não sujeição à Parte II do Código dos Contratos Públicos determina que a sua

celebração deve ser realizada, nos termos do n.o 3 do artigo 201.'do Código do Procedimento

Administrativo, na sequência de um procedimento pré-contratual ad hoc modelado com base

no regime de procedimentos previsto nesse código, "com as necessárias adaptações".-----------

-----c) Este procedimento pré-contratual ad hoc incluiu, entre outras, uma fase instrutória, em

que se cumprirão (para além da identificação das obrigações de serviço público que oneram o

operador), para efeitos dos artigos 23." e 24." do RJSPTP, as seguintes obrigações (cfr.

Acórdão n." I9l20l9 do Tribunal de Contas):-------------

-----Ð "A enuncíação de þrma expressa e detalhada de elementos específicos, objetivos e

quantificáveís para o calculo da compensação por obrigação de serviço";-----------

-----iÐ "Cálculos comparativos da totalidade de custos e receitas da empresa privøda num

cenário de existência de obrigação de serviço publico, com os decorrentes de um cenário sem

existêncía de obrigação de serviço público e em que os serviços abrangidos fossem

explorados em condíções de mercado"; e------------

-----iiÐ "A valorøção do efeito financeiro líquido decorrente da soma das íncidências,

positivas ou ativas, da execução da obrigação de serviço público sobre os custos e as receitas

do operador de serviço público."

-----O resultado desses trabalhos e análises encontra-se documentado no Estudo Económico e

Financeiro da Rede de Transportes Públicos de passageiros no Concelho de Mortágua,

presente à reunião de Câmara de 2I/0712021¡------

-----Em conformidade com as observações e justificações constantes do estudo referido no
24
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Considerando anterior, foi elaborada a minuta do "novo acordo" - que foi aprovada em

Reunião de Câmara de 2I/07 /2021.--------------

-----Na sequência da conclusão dessa fase de instrução interna, a Cãmaru Municipal reuniu os

pressupostos legais e as informações necessárias àrcalização do juízo sobre a oportunidade e

conveniência de dar início formal e oficioso ao procedimento pré-contratual tendente à

celebração do "novo acordo.----

----A Rodoviátna da Beira Litoral, S.A. comunicou a aceitação da minuta do contrato através

de pronúncia submetida a9 de agosto.-----

-----O procedimento foi objeto de parecer prévio vinculativo favorável n." 83/AMTl202l, de

26 de agosto de 2021, da Autoridade da Mobilidade e dos Transportes, emitido nos termos e

para efeitos da Alínea b) do n.o 2 do artigo 34.' do Decreto-Lei n." 78/2014, de 14 de maio.----

-----No sequência do procedimento administrativo pré-contratual foi em Reunião de Câmara

de I de setembro de 202I aprovado a celebração do Acordo com a Rodoviária da Beira

Litoral, SA.

-----Considerando ainda, que: -------

-----Até à presente data existe no concelho de Mortágua apenas um operador económico a

executar os transportes públicos de passageiros não se verificando qualquer concorrência de

quaisquer outros operadores no mercado a operar neste âmbito.----------

-----De acordo com o Aditamento ao Contrato Interadministrativo de Delegação de

Competências celebrado em 2711212019, entre o Município e a Comunidade Intermunicipal

da Região de Coimbra, cabe ao Município o exercício da competência necessária à

implementação das "medidas de manutenção da vigência dos acordos de atribuição de

compensação por obrigações de serviço público a um operador titular de uma autonzação

provisória"

-----Neste quadro, dad,a a escalada de preços que se vem a verificar desde fevereiro do

corrente ano em consequência da crise energética que se vive na Europa, afigura-se

conveniente proceder a um reajustamento dos termos e condições do acordo, nomeadamente à

atualização do valor da compensação nos termos do previsto na Portaria nÎ 29812018, de 19

de novembro, conforme o estipulado no número 3 da Cláusula 6 da acordo anteriormente

celebrado com a Rodoviária da Beira Litoral para efeitos da "manutenção" da sua aplicação

devidamente ajustada durante o período que durará até à entrada em operação do operador a

selecionar na sequência do procedimento concursal lançado pela Comunidade Intermunicipal
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da Região de Coimbra nos termos e para efeitos do Regulamento (CE) n." 137012007 e do

RJSPTP. Tendo em conta as orientações que a Autoridade da Mobilidade e dos Transportes

tem divulgado que destacam especialmente a relevância da previsão de um conjunto de

obrigações de informação e mecanismos de monitonzação especiais que permitam a

frscalização da situação económico-financeira do operador beneficiário de uma compensação

por obrigações de serviço público.----

-----Para esse efeito, a Càmara Municipal está a promover trabalhos e análises, de molde a

garantk que a celebração do ajustamento do acordo é feita em plena conformidade com o

quadro normativo vigente e a jurisprudência do Tribunal de Contas, e por forma a que a

Câmara Municipal de Mortágua possa em Reunião de Câmara apreciar e tomar

fundamentadamente decisão formal sobre o respetivo procedimento.----------

-----Assim, face ao antedito, considerando que a exploração do serviço público de transporte

de passageiros pela autoridade de transportes competentes é uma situação excecional

destinada a assegurar o interesse público, designadamente em caso de rotura ou risco de rutura

de serviços ou em situações de emergência.---------

-----DETERMINO QUE, de forma a garantir que possa haver transportes públicos de

passageiros no Município de Mortágua, continue a ser assegurado pelo operador Rodoviária

da Beira Litoral, s.A, o SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE MORTÁGUA INERENTES ÀS LINHAS DE

TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS PREVISTAS NA AUTORIZAÇAO

PROVISÓRIA, com efeitos a 1 de outubro corrente e até ao final do ano de 2022, período de

tempo necessário ao desenvolvimento do processo atinente à atualização do acordo pelas

respetivas Entidades intervenientes no mesmo, e nos termos e mediante o pagamento do valor

de comparticipação mensal de nove mil duzentos e quarente e quatro euros (9.244,00 €),

previsto no acordo anteriormente celebrado, devendo ser emitido mensalmente o respetivo

cabimento e compromisso.--------

-----Nos termos do disposto no n.o 3, do artigo 35.o, da Lei n." 7512013, de 12 de setembro,

torne-se presente este despacho à Reunião de Câmarapararatificação."------------

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
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13.4.-EMpRETTADA DA REeUALIFICAçÃo ua *cASA LoBO, - RELATónro
FrNAL Do pRocEDrMENTo DE coNCURso púnr,rco sEM puBr,rcAçÃo un
aNÚNcro No JoRNAL oFrcIAL DA uNrÃo EUROrEIA- Adjudicação:-----

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o Relatório Final elaborado pelo júri do procedimento

de concurso público para adjudicação da empreitada de "Requalificação d,a Casa Lobo" que a

seguir se transcreve, ficando arquivado no respetivo processo de contratação pública, que foi

desenvolvido nos termos do Código dos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 18/2008, de

29 dejaneiro, na sua atual redação, através da plataforma eletrónica sob o n".84/2022, e no

qual, por unanimidade, deliberou manter a ordenação das propostas constante no Relatório

Preliminar para efeitos de adjudicação

-----..RELATORIO FINAL----

--"---(plataforma Saphety Gov 23 /2022)-----
--------Concurso público--

-----Terminado o prazo para os concorrentes se pronunciarem no uso do direito da audiência

prévia, reuniu o Júri para efeitos da elaboração relatório final conforme determina o artigo

148o do Código dos Contratos Públicos

-----O Júri do Procedimento refere o seguinte:

-----A audiência prévia foi efetuada em simultâneo aos concoffentes através de notificação

submetida na plataforma eletrónica utllizada pelo Município, a Saphety Gov, em 1210912022

pelas 18:34h, tendo o seu prazo terminado às 23:59h do dia 19109/2022

27

Empreitada: Empreitada de requalificação do edificio da Casa Lobo

Procedimento: Concurso público nos termos da alinea b) do art." 19 do Código dos

Contratos Públicos

Composição do Júri: Vereador Eng.o Luis Filipe Martins Rodrigues na qualidade de

presidente e como vogais efetivos Eng.o Arnaldo Duarte Araújo Borges Ferreira e Renato

Alexandre Rodrigues Fernandes

Abertura do procedimento: Deliberação em Reunião de Câmara de 3 de agosto de2022

Anúncio no DRE: Anúncio n" 10077/2022 de 5 de agosto de 2022, DR no 151 de II Série -
Parte L.
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2

---l-No relatório preliminar elaborado em12 de setembro de2022, o Júri tinha classificado

e admitido as propostas dos concorrentes da seguinte forma:-----

-----E excluiu a proposta de:

-----Joaquim Fernandes Marques & Filho, SA, NIF 504 774 697, tendo em consideração

que o valor da sua proposta era superior ao preço base do procedimento, o que nos termos da

alínea d) do n' 2 do afügo 70o conjugado com a alinea o) do no 2 do artigo 146' do Código dos

Contratos Públicos é fator de exclusão

o

-----Durante o período de Pronúncia em Sede de Audiência Prévia, o concorrente Irmãos

Lopes & Cardoso, Lda submeteu uma contestação relativamente aos documentos da

proposta do concorrente Edibest - Engenharia e Construção, Lda.---

-----Por uma questão de transparência e de rigor, o júri transcreve na íntegra todo o conteúdo

da contestação

-----"Exmo. Presidente do Júri do Procedimento,-----

Ao øbrigo da Audiência Prévia. notificação enviada a 12 de Setembro de 2022, a

concorrente lrmãos Lopes & Cardoso, não se conformando com o teor do Relatório

Preliminar de Análise de Propostas, vem por este meio recorrer da decisão do júri,

solicitando reavaliação, tendo em conta as seguintes observações e lei em vigor:------

Após análise dos documentos da concorrente "Edibest - Engenharia e Construção Lda.", o

documento "Anexo lll - Proposta" contem a referêncía a outro procedímento (data do

procedimento anterior), que foi lançado anteriormente, e não terá um løpso de escrita

conforme referido pelo júri do procedimento. Assim sendo, esse documento não será valido

parø este procedirnento, pelo que ficará em falta o rnesmo, o que terá de resultar nq

exclusão da concorrente conforme alínea d) do artigo 146" do

Também, se analisarmos o plano de trabalhos do concorrente "Edibest - Engenharia e

28

Ordenação Concorrentes Valor global s/ IVA

Primeiro Edibest - Engenharia e Construção, Lda 333 919,74 €

Segundo Irmãos Lopes & Cardoso, Lda 349 275,26 €,

Terceiro Conwayo Lda 357 885,71€,

Quarto Ramalpombeiro, Construções, Lda 366 559,74 €



X
cAMARA MUNtctPAL DE MoRrÁcun

Construção Lda." føcilmente vislumbramos que estes não discriminam (como deviam) todas

as atividades e espécies da execução dos trabalhos, conforme exigido no n" I do ørtigo 361"

do CCP, circunstância que devería ter determinqdo a exclusão da proposta em causa

A título de exemplo, na alínea "2" a concorrente lrmãos Lopes & Cardoso Lda apresenta

descriminado os I2 espécies de trabalhos previstos, enquanto que a concorrente

anteríormente referida apenas apresenta I trabqlho, o que não corresponde cløramente ao

exigido no CCP

. O artigo 57", n" 2, alínea b) do CCP considera o Plano de Trabalhos como um

documento obrigatórío no procedimento, por se destinqr à þrmação de um contrato de

empreitada, sendo que, nos termos deste dispositívo, a proposta deve ser constítuída por um

Plano de Trabalhos tal como definído no artígo 361" do CCP.------

. Nos termos do artigo 361", n" I do CCP: "o plano de trabalhos destina-se, com

respeito pelo prazo de execução da obra, à fixação da sequência dos prazos parciais de

execução de cada uma dqs demqís espécies de trabalhos previstas e à especfficação dos

meios com que o empreiteiro se propõe executá-los, bem como à definição do

correspondente plano de pagamentos ".------

. O mesmo será dizer que, em contraposição com o teor do relatório preliminør, o
plano de trabalhos desse concorrente não foi elaborado nos termos e condições exigidas

pelo artigo 361" do CCP, i) não tendo manífestamente sido elaborados com a fixação dos

prazos parciaís de execução de cada uma das espécies de trabalhos previstas; ii) nem com q

especificação dos meios com que o empreiteiro se propõe a executá-las - cfr. N"I do artigo

361" do CCP.---------

. Da continuação da análise dos documentos da mesma concomente, facilmente vemos

que o plano de equipamentos e de mão-de-obra em nada se relacionam com o pløno de

trabalhos e plano de pagamentos (as suas datas nada têm a ver uma com a outra). O pløno

de trabalhos ínicia a 03/10/2022 e termina a 3I/03/2023, enquanto que o plano de

equipamentos e de mão- de-obra inicia a 06/07/2022 e termina a 0I/01/2023. O plano de

pagamentos, para ser coerente com os planos de equipamentos e de mão de obra, teria de

conter 7 meses, o que não se verffica. Resulta de tudo isto, uma série de incoerências

. Por via do normativo constante da alínea b), do n" 2, do artigo 57." do CCP, o

cumprimento das þrmalidades previstas no artigo 361", resultam diretamente do

cumprimento de vinculøções legaß, que afetariam o contrato a celebrar, consubstanciando
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a respetiva violação, uma causa de exclusão nos termos do artigo 70", n" 2, alínea f), do

CCP

. O exercício dos poderes de direção e fiscalização por parte do Dono de Obra num

contrato de empreitada, fica posto em causa quando o Plano de Trabalhos que dele faz

parte integrante não contenha informação suficientemente detalhada quanto à sequênciø

dos trabalhos, à definição de prazos parciais por cada espécie de trabalho e a concreta

ídentificação de meios com que o empreiteiro se compromete a executar o contrato.

. De igual forma, vai limitar a aplicação do regime legal previsto para os trabalhos

complementares, nos termos do qual, parq a realização de trqbalhos novos da mesma

espécie dos ja contratados, dever-se-ão aplicar os prazos parciais para aqueles previstos.-

-----Concluímos assim que, a conconente "Edibest - Engenharia e Construção Lda.", não

cumpre os ditames legaß para o efeito fixados em relação aos Plqnos de Trabalhos

apresentados, violando assim o artigo 361'do CCP, assim como a alínea c), n." 3 da

clausula 30." do caderno de encargos, assim como não apresenta o documento

"Proposta", pois o apresentado refere-se à empreitada anteriormente lançada.--

----- Forçoso é de concluir que, nos termos conjugados da alíneafl, do n."2, do artígo 70.",

com a alínea o), do n."2, do artigo 146" do CCP, deverá ser excluída a referida proposta.--

-----Pedimos deferimento

-----A Gerência-

----Irmãos Lopes & Cardoso, Lda."-----

-----1- Relativamente ao ponto 1 da contestação apresentada pela concorrente Irmãos Lopes &

Cardoso, Lda em Sede de Audiência Prévia, em que diz respeito ao "Anexo III - Proposta" da

concorrente Edibest - Engenharia e Construção, Lda., será importante notar que conforme

explana o artigo 56.o do Código dos Contratos Públícos a proposta é uma declaração

negocial que demonstra uma vontade e manifesta uma intenção de se víncular a um

compromisso.

-----No caso em concreto, considerou o júri gue, após um estudo aprofundado de

jurisprudência e solicitação jurídica que o mesmo seria enquadrável num lapso de escrita

conforme foi argumentado no relatório preliminar

-----Contudo, o artigo 72." do CCP prevê que em sede de análise de propostas o júri possa

proceder à solicitação de esclarecimentos relativamente aos documentos que acompanham a
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proposta, mas também tem o poder e o dever de proceder oficiosamente à sua correção (ou

permiti-la), abstendo-se de excluir à priori, o concorrente do procedimento, sem oportunidade

-----Assim e por remissão legal para o artigo 249." do Código Civil, que refere que "o simples

erro de cálculo ou de escrita, revelado no próprio contexto da declaração ou através das

circunstâncias em que a declaração é feita, apenas dá direito à retificação desta" e

respeitando-se o disposto legal do artigo 72! n." 2 do CCP, o júri em cumprimento do

princípio da transparência considerou, por bem, primeiramente solicitar esclarecimentos ao

concorrente, dando-lhe a oportunidade de pronúncia e não recorrer diretamente à correção

oficiosa do lapso.---

-----Após os esclarecimentos prestados pelo concorrente e verificada a suposição que o júri já

tinha relativamente a este effo se tratar de um løpsus calami, que ocoffe quando escreve, por

lapso, coisa diversa da que se pretendia escrever e, portanto, a vontade declarada diverge da

vontade real, verificou-se que esta singela correção não alterava ou completava os respetivos

atributos, nem visava suprir omissões, tão pouco afetava a concorrência, pelo que que não

determinava a sua exclusão nos termos do disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 70.",57."

n.ol e 146." n."2 al. a) do CCP.-------

-----Mais se pode dizer que esta correção do erro se limitou a colocar in situ o que se sabe que

lá estaria ab initio, ou seja, um restituir à proposta a sua verdade original.---

-----Em suma, verificando-se a sanação do lapso por parte do concorrente coube ao júri a

aceitação da correção do mesmo, ato que efefuou liwe de quaisquer ónus e consciente da

decisão que tomara. Estes esclarecimentos passaram a ser parte integrante das propostas e do

relatório preliminar nos termos do artigo 122J n."3 e 72! do CCp.

-----2-Relativamente aos restantes pontos da contestação apresentada em Sede de Audiência

Prévia, o júri do procedimento, tendo em consideração a complexidade técnica e jurídica dos

assuntos expostos e abordados, requereu apoio jurídico e apoio técnico, resultando em dois

documentos que se anexam a este Relatório Final. (ver anexo I e anexo 2)

-----Em consonância com o teor do parecer jurídico e do parecer técnico, o júri do procedi-

mento, por unanimidade, entende à luz do direito, que a contestação apresentada pelo

concorrente Irmãos Lopes & Cardoso, Lda é juridicamente improcedente e desta forma

31



X
CAMARA MUNICIPAL DE MORTAGUA

mantém a ordenação das propostas apresentadas no Relatório Preliminar. Deste modo, a

classificação dos concorrentes para efeitos de adjudicação fica traduzida da seguinte forma:---

-----De acordo com o no 4 do artigo 148" do CCP o presente relatório, juntamente com os

demais documentos que compõe o processo de concurso, vai ser enviado ao órgão competente

paft a decisão de contrataçáo, para aprovação das propostas, da adjudicação e da respetiva

autorização da despesa

-----Mortágu a, 06 / I 0 / 2022"

-----Assim, considerando que:----

-----Os Pareceres Jurídico e Técnico referidos e anexos ao Relatório Final acima transcrito, os

quais se dão aqui por integralmente reproduzidos para os devidos e legais efeitos, ficam

arquivados no respetivo processo contratual-

-----Encontrando-se o processo em condições de ser proferida decisão final, e propondo assim

o júri a adjudicação do procedimento mencionado em epígrafe à proposta apresentada pela

empresa Edibest - Engenharia e Construção, Ld'. pelo valor de trezentos e trinta e três mil

novecentos e dezanove euros e setenta e quatro cêntimos (333.919,74 €), sem IVA incluído, e

remetendo assim, nos termos do n.o 4 do artigo 148." do Código dos Contratos Públicos, para

o Órgão Executivo o Relatório Final, juntamente com os demais documentos do processo,

para a decisão de contratação, paÍa aprovação das propostas contidas no relatório,

nomeadamente para efeitos de adjudicação. --------

-----O presente procedimento não se encontra sujeito ao visto prévio do Tribunal de Contas.-

-----Nos termos do número 1, do artigo 94.",do Código dos Contratos Públicos, o presente

procedimento encontra-se sujeito a redação de contrato a escrito.---

-----O prazo de execução da obra é de cento e oitenta (180) dias, prevendo-se que o contrato

seja celebrado até ao final do mês de novembro.----------

-----A despesa terá um encargo orçamental nos anos económicos de 2022 e de 2023, tendo a

32

Classificação Concorrentes NIF Valor global s/ IVA

Prinreiro Edibest - Engenharia e Gonstrução, Lda 509 430 317 333 919,74 €

349275,26€,Segundo lrmãos Lopes & Cardoso, Lda 502737 9Æ

Terceiro Conway, Lda 514 455241 357 885,71 €

Quarto Ramalpombeiro, Gonstruções, Lda 507 016726 366 559,74 €
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Assembleia Municipal de Mortágua autonzado o compromisso plurianual na sessão ordinária

de 29 I 04 I 2022.- -- - -- -- - -

-----A despesa será satisfeita através da rubrica do Plano Plurianual de Investimentos do

projeto 2022179 2 foi cabimentada através do lançamento n.o 3943, pela rubrica Orçamental

07010301, sendo emitido o respetivo compromisso

----- O Senhor Presidente propôs que a Cãmara delibere:---

-----Aprovar o Relatório Final apresentado pelo júri e adjudicar a empreitada de

"Requalificação da Casa Lobo" à empresa Edibest - Engenharia e Construção, Ld.'pelo valor

de trezentos e trinta e três mil novecentos e dezanove euros e setenta e quatro cêntimos

(333.919,74 €), sem IVA incluído.----------

-----Aprovar, de acordo com o valor da adjudicaçáo, a repartição dos encargos previstos da

despesa para os anos económicos de 2022 e 2023, da seguinte forma: Ano de 2022 - dezasseis

mil quinhentos e trinta e sete euros e setenta e dois cêntimos (16.537,12 €), sem IVA incluído;

Ano de 2023 - trezentos e dezassete mil trezentos e oitenta e dois euros e dois cêntimos

(317.382,02 €), sem IVA lncluído

----- Aprovar a minuta de contrato, conforme dispõe o n.o 1 do artigo 98.' do Código dos

Contratos Públicos.--

-----A Càmara depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade:------

-----Aprovar o Relatório Final apresentado pelo júri e adjudicar a empreitada de

"Requalificação da Casa Lobo" à empresa Edibest - Engenharia e Construção, Ld." pelo valor

de trezentos e trinta e três mil novecentos e dezanove euros e setenta e quatro cêntimos

(333.919,74 €), sem IVA incluído.----------

----- Aprovar de acordo com o valor da adjudicaçáo a repartição dos encargos previstos da

despesa para os anos económicos de 2022 e 2023, da seguinte forma: Ano de 2022 - dezasseis

mil quinhentos e trinta e sete euros e setenta e dois cêntimos (L6.537,72 €), sem IVA incluído;

Ano de 2023 - trezentos e dezassete mil trezentos e oitenta e dois euros e dois cêntimos

(317.382,02 €), sem IVA Incluído.----------

----- Aprovar a minuta de contrato, conforme dispõe o n.o I do artigo 98.' do Código dos

Contratos Públicos.--

----- Aprovar que presente decisão seja notificada em simultâneo a todos os concorrentes,

conforme dispõe o n."2 do artigo 77." do Código dos Contratos Públicos, devendo o

adjudicatário ser notificado também para, no ptazo 10 dias, apresentar os documentos de
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habilitação e comprovar a prestação da caução no valor de dezasseis mil seiscentos e noventa

e cinco euros e noventa e nove cêntimos (16.695,99 €), nos termos do n.o 1, do artigo 90.' do

mesmo diploma legal.-------

privado.---

13.5.-PROJETO _ UNIDADES DE PRODUÇÃO PARA AUTOCONSUMO (UPAC)

EDIFICIOS MUNICIPAIS :--
-----O Senhor Presidente informou que se pretende proceder à instalação de painéis

fotovoltaicos para produção de energia nos edifîcios municipais dispersos no concelho,

incluindo escolas, criando uma fonte de receita muito significativa e dando o seu contributo

para a proteção do ambiente, justificando ser esta uma das medidas que muitos municípios do

país estão a tomar, no sentido de minimizar o impacto dos custos da energia e

simultaneamente criar um rendimento que lhes permita combater as dificuldades financeiras,

considerando ser ainda considerar uma boa política e uma boa medida, quer a nível

económico, quer a nível ambiental

-----Efetivamente o município tem perspetivado no curto/médio prazo fazer alguns

investimentos para autoconsumo no seguimento da estratégia que tem o município para tomar

os seus equipamentos, sob o ponto de vista energético, mais eficientes, bem como para ajudar

na resolução da problemática da fatura energética face ao aumento brutal dos custos

energéticos, e esse trabalho está a ser feito

-----Acrescentou ainda que seguir-se-á a fase de implementação e nesta fase serão efetuados

os investimentos para autoconsumo e quando houver excesso de produção, esse será injetado

na rede e será partilhado pelas instituições e pelas empresas que estiverem nessa mesma

comunidade de energia, neste caso resultando algum proveito para o município, até porque

este investimento será sempre efetuado numa perspetiva de rentabilidade e tomar a fatura

energética o mais eficiente possível.

-----A curto/médio prazo existirá autoconsumo nos equipamentos da autarquia,

nomeadamente nas escolas, nas Piscinas Municipais, na Biblioteca Municipal e que pretende

também criar Unidades de Produção para Autoconsumo (UPAC) que são territórios/zonas

identificadas na carta elaborada no âmbito das comunidades de energia renováveis, onde

poderão ser instalados painéis fotovoltaicos, através de investimento público, mas também

-----No âmbito da sustentabilidade ambiental, o município de Mortágua, tem como objetivo o

aproveitamento das suas instalações para produção de energia, reduzindo apegadade carbono
34



cÂr¿ARA MUNtctPAL DE MoRrÁcun

do Município contribuindo assim para uma política de sustentabilidade ambiental.-

-----Assim, pelo Senhor Presidente foi presente o Relatório Avaliação Potencial Fotovoltaico,

que propôs que seja aprovado pela Câmara Municipal, e que identifica o potencial dos

edificios do Município de Mortágua no que diz respeito à produção de energia através de

painéis solares, tendo em vista a elaboração de Projeto de Unidades de Produção para o

Autoconsumo (UPAC)

-----Foram identificados vários edificios e estudado o potencial de cada um, por via à máxima

produção de energia solar, com a infraestrutura existente, com o objetivo de rentabilizar a

-----Com vista à produção máxima de energia, o Relatório sugere as potências a registar e

licenciar junto da DGEG (Direção Geral de Energia e Geologia) para obtenção de autonzação

da E-Redes para injeção de energia na rede.-

-----Assim, depois de apreciado o assunto a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o

Relatório - Avaliação Potencial Fotovoltaico.-----------

13.6.-REGULAMENTO INTERNO DE FUNCTONAMENTO E DE UTILIZAÇLO
INTERNO DE FUNCIONAMENTO E DE UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO

MUSEOLOGICO DA ESCOLA DE VALE DE REMÍGIO:---.
-----Pelo Senhor Presidente foi presente a proposta de Regulamento Intemo de

Funcionamento e de Utilização do Espaço Museológico Temático da Escola Prim¡íria de Vale

de Remígio -Preservar Tradições, Artes, Ofícios e Gastronomia (Lampantana), que determina

as regras e princípios que norteiam e definem a sua organização e funcionamento e que visam

promover um melhor atendimento e usufruto das suas instalações

-----A elaboração do Regulamento vem dar também cumprimento ao termo de aprovação do

financiamento das obras, que obriga à apresentação do mesmo para encerramento do respetivo

processo.--

-----A Cãmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar o

Regulamento Intemo de Funcionamento e de Utilização do Espaço Museológico Temático da

Escola Primária de Vale de Remígio
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l4.l.-REGIME DE EXERCÍCIO DA ATMDADE PECUÁRIA - Designação de

representante na vistoria às condições de implantação exploração, em Carvalhal, Pala:--

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o oficio referência, 006672 processo

019341/01/0/20L3, de 2210912022, da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro,

através do informa que de acordo com o estabelecido no n." l do artigo 41." do DL

n.'81/2013, de 14 de junho, diploma que aprova o novo regime de exercício da atividade

pecuária (NREAP), as atividades pecuária das classes I e 2 estão sujeitas a reexame global

das respetivas condições de implantação exploração, após terem decorrido sete (7) anos

contados a partir da data da emissão da licença, ou do titulo de exploração, ou da última

atualização dos mesmos. ------------

-----Assim, encontrando-se em atividade pecuária na situação acima descrita a exploração

cujo titular é Albino Pereira, localizada em Carvalhal, Pala, e que irá proceder ao referido

reexame, em vistoria a efetuar no dia 0911112022, pelas 10,30H, solicita a indicação do(s)

representante(s) da Cãmara para estar presente naquela vistoria.----

-----A Camara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, indicar a

Veterinária Municipal e o Chefe de Divisão, Eng.o Arnaldo Duarte Araújo Borges Ferreira,

para estarem presentes na vistoria.

14.2.-DECLARAÇÃO DE CADUCTDADE DO PROCESSO N."0U2016t224

CONSTRUÇÃO DE MORADIA E MUROS DE VEDAÇÃO:---
-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.o 01120161224 em nome de

MOGOCIVIL - Construção Civil e Imobiliaria, Lff., referente à construção de moradia e

muro de vedação , sita na Rua de S. João, na Gândara, União de Freguesias de Mortágua, Vila

de Remígio, Cortegaça e Almaça, com vista à declaração de caducidade do licenciamento

paraarealização da operação urbanística, analisado o processo verifica-se que:------

------No seguimento da deliberação tomada na Reunião de Câmara de 1110812022, conforme o

disposto no artigo 71.o, n.o 5 do Decreto-Lei n." 555199, de 16 de dezembro, na sua atual

redação, que aprovou o Regime Jurídico daUrbanização e Edificação, em conjugaçáo com o

estatuído nos artigos 121' e 122" do Código de Procedimento Administrativo (CPA),

aprovado pelo Decreto-Lei n.o 412015, de 7 de janeiro, foi notificado requerente através do

oficio referência 1944, de 2510812022 para, querendo, se pronunciar, em sede de audiência

prévia, por escrito, no prazo de dez (10) dias úteis a contar da sua notificação, sobre a
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intenção de declarar a caducidade do licenciamento da operação urbanística do processo n.o

01120161224, atendendo a que o requerente não concluiu as obras no pfazo fixado na licença,

contado a partir da data de emissão do alvará de licenciamento n.o 3012017, cujo prazo de

validade teve início a2710412017 e termo a25/0712022, incluindo proffogação.----------

-----O Senhor Presidente em2710912022, emitiu sobre o assunto o seguinte despacho:

-----"Tendo em consideração a informação dos serviços datada de 26/0912022, de fls. 588, da

qual se extrai que decorreu o prazo de dez dias para a requerente se pronunciar no âmbito da

audiência prévia, sobre o projeto de decisão de intenção de declarar a caducidade do

licenciamento, aprovado em Reunião de Câmara de 1710812022 (fls.584) sem que aquela

tenha tomado qualquer posição a respeito, determino que o processo seja remetido à Câmara

Municipal com informação de que não foi exercido o direito de audiência prévia por parte da

interessada, para que, caso aquele órgão assim entenda, seja declarada a caducidade do

licenciamento, nos termos do disposto no art.o 7I.", 5 do Regime Jurídico dalJrbanização e

Edificação - RJUE."

----A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, nos termos do n.o 2

do artigo 71.' do Decreto-Lei n.' 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que

aprovou o Regime Jurídico daUrbanização e Edificação - RJUE, declarar, a titulo de decisão

final, a caducidade do licenciamento da operação urbanística referente ao processo n.o

0l/20161224, atendendo a que o requerente não concluiu as obras no prazo fixado na licença,

contado a partir da data de emissão do alvará de licenciamento, sendo dado conhecimento ao

requerente e aos serviços de fiscalizaçáo

14.3.-DECIARAÇÃO DE CADUCIDADE Do pRocESSo DE OBRAS N." 0t/1998/1-

LE,GALIZAÇÃO DE ALTERAÇÕES EFETUADAS EM MORADIA E
LICENCIAMENTO PARA ACABAMENTOS :-
-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.o 0lll998lt em nome de Alberto de

Jesus Loureiro, referente à alteração (legalização) e acabamentos moradia, sita, na Rua da

Igreja, n.o10, sobral, Freguesia do Sobral, Mortágua, com vista à declaração de caducidade do

licenciamento da operação urbanística, analisado o processo verifica-se que:--------

-----l-De acordo com o autor de vistoria, de 1310712022 realizada no seguimento de

apresentação de requerimento para emissão de alvará de autorização utilização, e do Parecer

Técnico da DPAT, de 0310812022, a edificação não se encontra concluída, e por conseguinte

não reúne condições de utilização.----------- -;;
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----2-Foi emitido alvarâ de obras de construção n.o 299 cujo prazo de validade teve início a

I01091L998 e termo a 09103198, não tendo sido concluídas as obras no prazo fixado na

licença, contado a partir da data de emissão do alvará.-

-----3- F;m0810812022 foi emitido pelo Senhor Presidente o Despacho que determina que: ----

-----"Atento o teor do auto de vistoria de fls. 174 e 175 e o Parecer Técnico datado de

0310812022, os quais dou aqui por integralmente reproduzidos, considerando que a edificação

não se encontra totalmente concluída, sendo que a conclusão da operação urbanística é

condição legal para a emissão da autonzação de utilizaçáo nos termos do disposto no art.o

62.", I do RJUE, é minha intenção indeferir a pretensão, com base nos fundamentos que

constam do referido parecer técnico, que aqui dou por integralmente reproduzidos. -------------

-----Acresce ainda decidir quanto à questão da caducidade da operação urbanística, aduzida no

Parecer Técnico datado de 0310812022

-----O art." 71." d) do Regime Jurídico daUrbarização e Edificação prescreve que a licença

caduca se as obras não foram concluídas noprazo fixado na licença.

-----Decorre do auto de vistoria de fls. 174 e 175 que as obras não se encontram concluídas. --

----Conforme preceitua o n.o 5 do art.o 71.'do diploma legal vindo de referir, a caducidade da

licença deve ser declarada pela câmara municipal, após audiência prévia do interessado.-------

-----Assim, tendo em conta o exposto, deverá o processo ser remetido à Câmara Municipal

para deliberar sobre a intenção de declaração de caducidade e respetivos fundamentos e, gaso

seja deliberada favoravelmente a intenção de declarar a caducidade do licenciamento, deverá

ser o requerente notificado do teor da deliberação sendo-lhe concedido o prazo de 10 (dez)

dias uteis para o exercício da audiência prévia.--

-----Mais, deverá o requerente ser advertido, no oficio de notificaçáo para o exercício da

audiência prévia, da previsão legal ínsita no referido art." 72! do RJUE, ou seja, de que pode

requerer nova licença, e que serão utilizados no novo processo os elementos que instruíram o

processo anterior desde que o novo requerimento seja apresentado no prazo de 18 meses a

contar da data da caducidade ou, se tal prazo estiver esgotado, não existirem alterações de

facto e de direito que justifiquem nova apresentação, bem como de que a renovação da licença

nos termos supra expostos é condição essencial para o prosseguimento do processo".-

-----Assim, a Càmara deliberou, por unanimidade:------

-----1.- Notificar o Requerente que é intenção do Executivo declarar a caducidade do processo
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n.'01/1998/1, que deu origem à emissão do alvará de obras de construção n." 912022, ao

abrigo do disposto na alínea a), do n.o 3, do artigo 71.o do Regime Jurídico dalJrbanização e

Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual

redação

-----2.- Conceder ao Requerente o prazo de dez (10) dias úteis, para dizer o que se lhe oferecer

sobre o assunto, a fim de ser tomada a decisão final, confoÍne o disposto no artigo 71.", n." 5

do RJUE em conjugação com o estatuído nos artigos I2lo e I22" do Código de Procedimento

Administrativo (cPA), aprovado pelo Decreto-Lei n! 4/2015, de 7 de janeiro.----

-----3.- Advertir o requerente, no oficio de notificação para o exercício da audiência prévia, da

previsão legal ínsita no referido artigo 72." do RJUE, ou seja, de que pode requerer nova

licença, e que serão utilizados no novo processo os elementos que instruíram o processo

anterior desde que o novo requerimento seja apresentado no ptazo de 18 meses a contar da

data da caducidade ou, se tal prazo estiver esgotados, não existirem alterações de facto e de

direito que justifiquem nova apresentação, bem como de que a renovação da licença nos

termos supra expostos é condição essencial para prosseguimento do presente processo.--------

14.4.-DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DO PROCESSO N.o 0t/201gn34

CONSTRUÇÃO DE MORADIA E ANEXOS

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.' 0ll20l9ll34 em nome de José Manuel

das Neves Pires Junes e outra, com vista à declaração de caducidade do licenciamento para a

realização da operação urbanística, analisado o processo verifica-se que:------

-----No seguimento da deliberação tomada na Reunião de Câmara de2010712022, conforme o

disposto no artigo 71.o, n.o 5 do Decreto-Lei n." 555199, de 16 de dezembro, na sua atual

redação, que aprovou o Regime Jurídico dalJrbanização e Edificação, em conjugação com o

estatuído nos artigos 121" e l22o do Código de Procedimento Administrativo (CPA),

aprovado pelo Decreto-Lei n." 412015, de 7 de janeiro, foi notificada através do oficio

referência DAGF/AG 1873, de 0910812022, o requerente, para, querendo, se pronunciar, em

sede de audiência prévia, por escrito, no prazo de dez (10) dias úteis a contar da sua

notificação, sobre a intenção de declarar a caducidade do ato que deferiu o licenciamento da

operação urbanística do processo n." 0ll20I9ll34, atendendo a que o requerente não requereu

a emissão do alvará no pr¿Lzo de um ano e ou sua pronogação.-------

-----O Senhor Presidente emitiu, em27/09/2022, o Despacho seguinte:

-----"Tendo em consideração a informação dos serviços datada de 19/0912022, de f[s.299, da
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qual se extrai que decorreu o prazo de dez dias para a requerente se pronunciar no âmbito da

audiência prévia, sobre o projeto de decisão de intenção de declarar a caducidade do

licenciamento, aprovado em Reunião de Câmara de 20107/2022 (fls. 296 e 297), sem que

aquele tenha tomado qualquer posição a respeito, determino que o processo seja remetido à

Cãmara Municipal com informação de que não foi exercido o direito de audiência prévia por

parte da interessada, para que, caso aquele órgão assim entenda, seja declarada a caducidade

do licenciamento, nos termos do disposto no art.o 7 I .", 5 do Regime Jurídico da Urbanização e

Edificação - RJUE.".-

-----A Cãmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, nos termos do n.o

2 do afügo 71.o do Decreto-Lei n.'555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que

aprovou o Regime Jurídico daUrbanização e Edificação - RJUE, declarar, a titulo de decisão

final, a caducidade do ato que deferiu o licenciamento da operação urbanística referente ao

processo n.'0112019/134, atendendo a que o requerente não requereu a emissão do alvará no

prazo de um ano e sua prolrogação, com o consequente arquivamento definitivo do processo,

sendo dado conhecimento ao requerente e aos serviços de fiscalização.--------

14.5..DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DO PROCESSO N.O 0I/2020/35

INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO PARA ARMAZENAGEM DE GPL _CLASSE

A2

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.'01i2020/35, em nome de Repsol Gás

de Portugal, SA, com vista à declaração de caducidade do licenciamento para a realização da

operação urbanística, analisado o processo verifica-se que: --------

-----No seguimento da deliberação tomada na Reunião de Câmara de 2010712022, confonne o

disposto no artigo 71.o, n! 5 do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual

redação, que aprovou o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, em conjugação com o

estatuído nos artigos 121" e 122" do Código de Procedimento Administrativo (CPA),

aprovado pelo Decreto-Lei n." 412015, de 7 de janeiro, foi notificada através do ofîcio

referência DAGF/AG 1852, de 0810812022, o requerente, para, querendo, se pronunciar, em

sede de audiência prévia, por escrito, no ptazo de dez (10) dias úteis a contar da sua

notificação, sobre a intenção de declarar a caducidade do ato que deferiu o licenciamento da

operação urbanística do processo n!0112020/35, atendendo a que o requerente não requereu a

emissão do alvará rrc ptazo de um ano, e ou sua prorrogação

-----O Senhor Presidente emitiu, em2710912022, o Despacho seguinte:
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-----"Tendo em consideração a informação dos serviços datada de2010912022, de fls. 89, da

qual se extrai que decorreu o prazo de dez dias para a requerente se pronunciar no âmbito da

audiência prévia, sobre o projeto de decisão de intenção de declarar a caducidade do

licenciamento, aprovado em Reunião de Câmara de2010712022 (fls.87) sem que aquela tenha

tomado qualquer posição a respeito, determino que o processo seja remetido à Càmara

Municipal com informação de que não foi exercido o direito de audiência prévia por parte da

interessada, paÍa que, caso aquele órgão assim entenda, seja declarada a caducidade do

licenciamento, nos termos do disposto no art.o 7 I .", 5 do Regime Jurídico da lJrbanização e

Edificação - RJUE.".-

-----A Càmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, nos termos do n.o

2 do afügo 71.o do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que

aprovou o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação - RJUE, declarar, a titulo de decisão

final, a caducidade do ato que deferiu o licenciamento da operação urbanística referente ao

processo n." 0112020/35, atendendo a que o requerente não requereu a emissão do alvará no

prazo de um ano e sua prorogação.-------

-----Mais foi deliberado, por unanimidade, considerando que a obra jâ se encontra executada,

remeter o processo ao Chefe da DPAT para emissão de Parecer Técnico conducente à

respetiva legalização da mesma, sob pena de instauração de processo de contraordenação.-----

14.6.-DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DO PROCESSO N."01/2020/80

CONSTRUçÃO PARQUE AVENTURA DO BUSSACO - BUSSACO PARK:--
-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n." 012020/80 em nome de Geo2Go, Ldu.

com sede em Moinhos da Portela, no13, Espinheira, Freguesia de Sazes de Lorvão, Concelho

de Penacova, referente a obra para instalação dos equipamentos logísticos do Parque

Aventura do Bussaco Park, localizado no Baldio de Sula e Moura, na localidade do Bussaco,

freguesia de Trezoi, com vista à declaração de caducidade do licenciamento para arealização

da operação urbanística, analisado o processo verifica-se que: -------

-----1.-O deferimento do licenciamento supramencionado foi efetuado em02/0912020 tendo

sido comunicado tal facto ao requerente pelo oficio referência DAGF/AG 1779, de

03/09/2020 e que o mesmo dispunha de um (1) ano para requerer o respetivo alvará de

construção, sob pena de caducidade do mesmo.----

---'-2.- Aquele pÍazo, que terminaria em 0910912021, foi prorrogado para o dobro nos termos

do n.o2 do artigo 76.o do Dec. Lei n! 555199, de 16112, na sua atual redação, o qual terminou
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a 1210912022.

-----3.- Como não foi entregue qualquer pedido para requerer a emissão do alvará de licença

estando o prazo ultrapassado, em 2710912022 foi emitido o seguinte Despacho pelo Senhor

Presidente:

-----"Tendo em conta a informação dos serviços administrativos, datada de 2010912022, de fls.

1 2 1, encontra-se ultrapassado o prazo de um ano para requerer a emissão de alvarâ,prazo esse

que já foi objeto de prorrogação, conforme decorre da sobredita informação. ---------

-----Nos termos do disposto no art.o '71.o, Ít.o 2 do Regime Jurídico da Urbanizaçáo e

Edificação - RJUE, a licença caduca se no prazo de um ano a contar da notificação do ato de

licenciamento não for requerida a emissão do respetivo alvarâ.

-----Conforme preceitua o n.o 5 do art.o 7l.o do diploma legal vindo de referir, a caducidade da

licença deve ser declarada pela câmara municipal, após audiência prévia do interessado. -------

-----Assim, deverá o processo ser remetido à Câmara Municip al para deliberar sobre a

intenção de declaração de caducidade da licença e respetivos fundamentos e, caso seja

deliberada favoravelmente a intenção de declarar a caducidade do licenciamento, deverá ser o

requerente notificado do teor da deliberação sendo-lhe concedido o prazo de 10 (dez) dias

uteis para o exercício da audiênciaprévia, nos termos do que consta dos art.os l2I" e 122." do

cPA".-----

-----A Câmara deliberou, por unanimidade:------

-----1- Notificar o Requerente que é intenção do Executivo ao abrigo do n.o 2 do afügo 71.. do

Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que aprovou o Regime

Jurídico da Urbanização e Edificação - RJUE, declarar a caducidade do ato que deferiu o

licenciamento da operação urbanística, atendendo a que o requerente não requereu a emissão

do alvará no prazo de um ano e sua prorrogação.-----------

-----2.- Conceder ao Requerente o prazo de dez (10) dias úteis, para dizer o que se lhe oferecer

sobre o assunto, a fim de ser tomada a decisão final, conforïne o disposto no artigo 71.o, n.o 5

do RJUE em conjugação com o estatuído nos artigos l2lo e 122" do Código de Procedimento

Administrativo (CPA).

14.7.-DBCLARAÇÃO DE CADUCTDADE DO PROCESSO N.o 0lt202u5t
ALTERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE BARRACÃO E TRANSFORMAÇÃO EM
HABITAÇÃo:-----
-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n." 0ll202ll5l, emnome de Maria Suzete
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Morais Bento Maurício, referente à Ampliação de Barracão e transformação em habitação,

sita na Rua da Capela, Cerdeira, Freguesia de Trezoi, com vista à declaração de caducidade

do licenciamento para a realização da operação urbanística, analisado o processo verifica-se
que:-------

-----No seguimento da deliberação tomada na Reunião de Câmara de 07/0912022, conforrne o

disposto no artigo 71.o, n.o 5 do Decreto-Lei n! 555/99, de ló de dezembro, na sua atual

redação, que aprovou o Regime Jurídico dalJrbanização e Edificação, em conjugação com o
estatuído nos artigos l2lo e I22" do Código de Procedimento Administrativo (CpA),
aprovado pelo Decreto-Lei n." 412015, de 7 de janeiro, foi notificada através do oficio
referência DAGF/AG 2008, de 1210912022, o requerente, para, querendo, se pronunciar, em

sede de audiência prévia, por escrito, no prazo de dez (10) dias úteis a contar da sua

notificação, sobre a intenção de declarar a caducidade do ato que deferiu o licenciamento da

operação urbanística do processo n." 0ll202l/5I, atendendo a que o requerente não requereu a
emissão do alvará no prazo de um ano e ou sua prorrogação.--_________

-----o senhor Presidente emitiu, em 06/1012022, o Despacho seguinte:---

-----"Tendo em consideração a informação dos serviços datada de 03110/2022, d,e f\s.270, da
qual se extrai que decorreu o prazo de d,ez dias para a requerente se pronunciar no âmbito da

audiência prévia, sobre o projeto de decisão de intenção de declarar a caducidade do

licenciamento, aprovado em Reunião de Câmara de 07 /09/2022, semque aquela tenha tomado
qualquer posição a respeito, determino que o processo seja remetido à Câmara Municipal com
informação de que não foi exercido o direito de audiência prévia por parte da interessa da,para
que' caso aquele órgão assim entenda, seja declarada a caducidade do licenciamento, nos

termos do disposto no art.o 77.", 5 do Regime Jurídico dalJrbanização e Edificação - RJUE.,'
-----A Cãmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, nos terrnos do n.o

2 do afügo 71.'do Decreto-Lei n.'555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que

aprovou o Regime Jurídico daUrbanização e Edificação - RJUE, declarar, a titulo de decisão

final, a caducidade do ato que deferiu o licenciamento da operação urbanística referente ao

processo n." 0l/2021151, atendendo a que o requerente não requereu a emissão do alvará no
prazo de um ano e sua pronogação, com o consequente arquivamento definitivo do processo,

sendo dado conhecimento ao requerente e aos serviços de fiscalização.---------
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14.8..DECT,ANAçÃO DE CADUCIDADE DO PROCESSO N.O 0112021196, DE

coNsrRuÇÃo DE MURos DE vnnaçÃo
-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n" 0112021196, emnome de Jorge Morais

de Abreu, referente à construção de muros de vedação, sito na Estrada Municipal, n.ol5, na

Sobrosa, Freguesia de Espinho, com vista à declaração de caducidade do licenciamento

daquele processo de operação urbanística, analisado o processo, constata-se que:----

-----No seguimento da deliberação tomada na Reunião de Câmara de 1710812022, conforïne o

disposto no artigo 71.o, n.o 5 do Decreto-Lei n! 555199, de 16 de dezembro, na sua atual

redação, que aprovou o Regime Jurídico dalJrbanização e Edificação, em conjugação com o

estatuído nos artigos 121' e l22o do Código de Procedimento Administrativo (CPA),

aprovado pelo Decreto-Lei n." 412075, de 7 de janeiro, foi notificado através do ofîcio

referência DAGF/AG 1943, de2510812022, o requererrte,para, querendo, se pronunciar, em

sede de audiência prévia, por escrito, îo prazo de dez (10) dias úteis a contar da sua

notificação, sobre a intenção de declarar a caducidade do licenciamento da operação

urbanística do processo n.' 01/2021196, atendendo a que o requerente não concluiu as obras

no prazo fixado no alvará de licenciamento n.o 912022.----

----- O Senhor Presidente, em2710912022, emitiu o Despacho seguinte:

-----"Tendo em consideração a informação dos serviços datada de 1910912022, da qual se

extrai que decorreu o prazo de dez dias para a requerente se pronunciar no âmbito da

audiência prévia, sobre o projeto de decisão de intenção de declarar a caducidade do

licenciamento, aprovado em Reunião de Câmara de 17/0812022, sem que aquele tenha tomado

qualquer posição a respeito, determino que o processo seja remetido à Câmara Municipal com

informação de que não foi exercido o direito de audiência prévia por parte do interessado,

para que, caso aquele órgão assim entenda, seja declarada a caducidade do licenciamento, nos

termos do disposto no art.o 7I.", 5 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação - RJUE."

-----A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, nos termos do n.o

2 do artigo 71.'do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que

aprovou o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação - RJUE, declarar, a titulo de decisão

final, a caducidade do licenciamento da operação urbanística referente ao processo n.o

0112021196, atendendo a que não concluiu as obras no prazo fixado no respetivo alvará, com o

consequente arquivamento definitivo do processo, sendo dado conhecimento ao requerente e

aos serviços de fiscalização.-------
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14.9..EMISS¿,O DE PARECER SOBRE O PROCESSO N.O O5I2O22/29

INSTALAÇÃo DE ARMAZENAGEM DE PRoDUToS DERIVADoS DE
pnrnÓr,no - posro DE ABASTECTMENTO DE COMnUSTÍVnIS r,Íquroos
PARA VENDA _ EM EN 228 AO KM 75,700, NO LUGAR DO VALE . BARRIL _

UNIÃO DE FREGUESIAS DE MORTÁGUA, VALE DE REMIGIO, CORTEGAÇA E

ALMAÇA:------------

-----Foi presente o processo 0512022/29, requerimento n." 590812022, da Direção Geral de

Energia e Geologia a solicitar a emissão de parecer, nos termos do estipulado nos n" 1 e 2 do

art.o9 do Decreto-Lei n." 26712002, d,e26 de novembro, sobre a instalação de armazenagem de

produtos derivados de petróleo , Posto de Abastecimento - Combustíveis Liquidos Venda, da

empresa Alves Bandeira & Companhia S.4., situado na Estrada Nacional 228 aokm75,700,

no lugar de Vale, Barril, União de Freguesias de Mortágua, Vale de Remígio, Cortegaça e

Almaça.---

-----Foi emitido em 08109/2022 o seguinte Parecer técnico:----

-----"4 análise do processo permite concluir o seguinte:

-----Trata-se de uma instalação de abastecimento de combustíveis - Posto de Abastecimento

definido na alínea h) do artigo 3'do DL n.o 267/2002 alterado pelo DL n." 21712012 de 9 d,e

outubro;---

-----O licenciamento dos postos de combustíveis localizados nas redes viáma regionais e

nacionais, como é o caso presente - EN 228, ê da competência da DRE- Direção Geral de

Energia, de acordo com a alínea a) do n.o 3 do artigo 6'do DL r." 2r712012; ------
-----O processo de licenciamento decorre nos termos do artigo 7o com a apresentação do

pedido de licenciamento à entidade competente - DRE, a qual procederá à consulta a outras

entidades extemas, competentes para o efeito;---

----- O licenciamento municipal (RJUE)------------

-----sendo um procedimento aplicável à operação urbanística, refere-se ao edificado (posto de

combustíveis + dsp6.itos + edificio da apoio + acessibilidades * iíreas envolventes); -----------

-----deve seguir a instrução constante da portaria no 11312015, aplicável ao processo em

questão;

-----está sujeito a licença administrativa nos termos das alíneas c) e i) do n.o 2 do artigo 4'do
DL n.o 555199 alterado pelo DL n." 13612014 de 9 de setembro - RJUE - aplicando-se ao

edificado (posto de combustíveis + depósitos + edifício da apoio + acessibilidades * áreas
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envolventes); ---------

para deliberação.-----

----- só poderá decorrer após o licenciamento pela DRE;

----- carece sempre de parecer e autonzação por parte das Infraestruturas de Portugal umavez
que se localiza à margem da EN 228:-------

-----uma vez que se localiza em "espaço florestal', do pDM, deve cumprir os

condicionalismos constantes da alínea b) do artig o 27."------

-----Em conclusão:

-----Nos termos do artigo 9'do DL n." 21712012, o parecer é favorável

-----No entanto o requerente deve cumprir os procedimentos técnico-administrativos atrás

descritos, constantes do RJUE."

-----Pelo Senhor Presidente foi emitido em 1310912022 o seguinte Despacho:-

-----"Atento o teor do Parecer Técnico emitido pelo Sr. Chefe de Divisão da DpAT, datado de

0810912022, que é favorável, considerando que a competência para a emissão de pareceres

parc a instalação de produtos derivados de petróleo - Posto de Abastecimento, é da Cãmaru

Municipal e não do Presidente da Câmara Municipal, nos termos do disposto nos artigos 9.o e

10.o Decreto-lei2I7l20l2, de 9 de Outubro, que republicou o Decreto-Lei267/2002 de26 de

novembro, determino que o parecer técnico prolatado seja submetido a reunião de Câmara

-----A Câmara depois de apreciado o assunto, considerando o teor do parecer técnico datado

de 0810912022 deliberou, por unanimidade, aprovar a emissão de parecer favorável à
instalação do Posto de Abastecimento - Combustíveis Líquidos Venda, da empresa Alves
Bandeira & Companhia S.4., situado na Estrada Nacional 228 ao l<rfl 75,700. no lugar de

Vale, Barril, União de Freguesias de Mortágua, Vale de Remígio, Cortegaça e Almaça.-

l4.lO..ISENçÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS REFERENTE AO PROCESSO N."
01/202ttt46, ALTERAçÃO Do EDTFICTo sEDE DA ASSocIAçÃo DESpoRTrvA,
RECREATM E CULTURAL DE A|ICEIRO:-------------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o requerimento n.o 558612022 em nome da

Associação Desportiva e Cultural de Anceiro, com o número de identificação fiscal
502012943, com sede Rua do Cabeço da Pedreira, ro 1, Anceiro, Espinho, Mortágua, em que

vem requerer, no âmbito da alínea d), do número 1, do artigo 293 do Regulamento Municipal
de Urbanização, Edificação e Taxas, a isenção de pagamento da taxa no valor de trezentos e

vinte e nove euros e noventa e sete cêntimos (329,97 € €), referente ao licenciamento do
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Processo número 01120211146, referente à alteração e ampliação do seu edificio sede, sito em

Anceiro

-----A Lei n."5I12018, de 16 de agosto, que entrou em vigor em I de janeiro de 2019, veio

alterar a Lei n.o 7312013, de 3 de setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias

locais e comunidades intermunicipais, vulgo Lei das Finanças Locais.-----

-----De acordo com a nova redação do n.o 9 do artigo 16.o passou a ser da competência da

Câmara o reconhecimento do direito da isenção, no estrito cumprimento das normas do

regulamento referido no n.o2..---

-----A Assembleia Municipal aprovou na sessão extraordinária de 25/Oll20lg,

transitoriamente até elaboração e aprovação de novo Regulamento, a continuação da

aplicabilidade do artigo 293 do Regulamento Municipal de Urbanização, da Edificação e

Taxas para efeitos do artigo 16.o, n.o 2 da Lei n." 7312013, de 3 de setembro, alterado e

republicada pela Lei n." 5112018, de 16 de agosto.-

-----Assim, conforme o previsto na alínea d), do número 1, do artigo 29." do Regulamento

Municipal de Urbanização, Edificação e Taxas a Càmara Municipal pode conceder a isenção

de pagamento de taxas ás Associações Culturais, Desportivas e Recreativas.--------

-----De acordo com a informação da gestora do processo o mesmo encontra-se devidamente

instruído reunindo as condições para decisão.----

-----A Càmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar a isenção

do pagamento da taxa.--------

14.11.-ARU DE MORTÁCUA E VALE DE AÇORES - RELArónrO rÉcnrco un
DETERMINAÇÃO DO ESTADO DO EDIFÍCIO

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o requerimento n." 202212381, em nome de Ana

Isabel Tomás Duarte Fernandes, em que requer, nos termos do n." 24 do artigo 71.o Do artigo

45.o do Decreto-Lei n." 215/89, de 1 de julho, a determinação do estado atual do seu edificio,

sito na Rua Tomás da Fonseca, r.o6, em Mortágua, descrito namatnz da União de Freguesias

de Mortágua, Vale de Remígio, Cortegaça e Almaça sob o artigo 3168, que pretende alterar e

requalificar, nos termos do processo de obras 0112022150

----Foi emitido en 0910912022 o seguinte Parecer técnico

-----664 reabilitação urbana é promovida pelos Municípios através da delimitação de Á¡eas de

Reabilitação Urbana-ARU- aprovadas na Assembleia Municipal, sob proposta da Cãmara

Municipal.
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-----A delimitação das ARU tem vantagens financeiras e processuais, quer para o Município

quer para os particulares, nomeadamente:

-----a) confere direito de acesso aos apoios e incentivos fiscais e financeiros à reabilitação

urbana, aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre edifîcios ou

-----b) através de Regulamento Municipal, pode ser estabelecido um regime especial de taxas

e compensações, como medida de incentivo à reabilitação e àurbanização; ---------

-----c) no caso de reabilitação urbana sistemática dá origem a uma "Declaração de utilidade

pública direta e imediata;

-----d) permite autllizaçáo de instrumentos de execução, nomeadamente: imposição de obras

e demolições, direito de preferência, arrendamento e venda forçados, servidões, expropriação

e reestruturação de propriedade; ----------

-----e) possibilita a contração de empréstimos e apoios financeiros que não relevam para

efeitos do montante da dívida do Município, desde que autorizados pelo Ministério das

Finanças.

-----Pretende-se assim, potenciar o desenvolvimento dos núcleos de Vale de Açores e

Mortágua, fomentar a sua atratividade e aumentar a qualidade urbana e paisagística, seja

através da criação de incentivos à reabilitação urbana por parte dos agentes privados seja por

via da requalificação direta do espaço público.----

-----O relatório técnico (fl.2) refere-se à determinação do estado de conservação atual do

edificado, solicitado pela proprietáma Ana Isabel Tomás Duarte Femandes, e que irá ser

contemplado com obras de reabilitação, através do processo de obras n" 0112022/50. -----------

-----Após a conclusão das obras a promotora deve requerer ao Município a vistoria final,

destinada a aferir o nível de conservação e verificar se a intervenção correspondeu aos

critérios exigíveis a uma "açáo de reabilitação"

-----Ao abrigo dos artigos 45" e 7lo do DL no 215189, reconhece-se técnica e

administrativamente que a intervenção de reabilitação urbana indicada, se enquadra nos

objetivos da ARU- área de reabilitação urbana."---

------A Câmara, depois de apreciado assunto, deliberou, por unanimidade, notificar o

requerente de que foi efetuado pelos serviços, conforme as norrnas técnicas constantes do DL

266-B,12012, de 3l de dezembro, o Relatório Técnico de determinação do estado de

conservação atual do edificio que irá ser contemplado nas obras de reabilitação, e que só após
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a conclusão das obras, deve requerer ao município a vistoria final com o objetivo de aferir o

nível de conservação e verificar se a intervenção correspondeu aos critérios exigidos a uma

ação de reabilitação

14.12.-PROCESSO N." 06i2022l4 - DESTAQUE DE PARCELA DE TERRENO:---------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo número 061202214 em que é requerente

João Paulo Gaspar de Almeida e Sousa e Outros, através do qual veem requerer, ao abrigo do

artigo 6.o do Decreto - Lei n." 555199, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo

Decreto - Lei n.o 13612014, de 09 de setembro, a emissão de certidão destaque de parcela de

terreno sito na Rua do Povo, Coval, União de Freguesias de Mortágua, Vale de Remígio,

Cortegaça e Almaça, descrita na Conservatória de Mortágua sob o n.o 1010 e descrito na

mafrz da referida freguesia sob os número 9465, com a átreade7l4} m2, pretendem que seja

autorizado o respetivo destaque de terreno nos seguintes moldes

-----A parcela a destacar, com a área de 686,00 m2, frcaút a confrontar de: Norte com Rua do

Povo; Sul e poente com João Paulo Gaspar de Almeida e Sousa e Jorge Manuel Gaspar de

Almeida e Sousa; Nascente com Saul de Almeida e Sousa, João Paulo Gaspar de Almeida e

Sousa e Jorge Manuel de Almeida e Sousa.---

-----Parcela restante, com a áttea de 6.454,00 m2, passará a confrontar de: Norte com Rua do

Povo; Sul com Caminho; Nascente com Saul de Almeida e Sousa, João Paulo Gaspar de

Almeida e Sousa e Jorge Manuel de Almeida e Sousa; Poente com Paulo de Oliveira Porto.---

-----Depois de apreciado o processo e respetivo parecer técnico favorável do Chefe de Divisão

de Planeamento e Administração do Território, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a

certidão de destaque de parcela de terreno

14.I3.-CONSTTTUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE OU AMPLTAÇÃO DE

COMPARTES DE PRÉDIOS RÚSTICOS:....-......

14.13.1.-Processo n.' 2022129:-----------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.o 1012022129, requerimento número

202216631, em nome de Liliana Fernandes, na qualidade de procuradora de Joaquim Marques

Dias, cabeça de casal da herança por óbito de Maria Cristina Dias, a requerer a emissão de

parecer, nos termos do número 1, do artigo 54.", da Lei número 6412003, de vinte e três de

agosto, para constituição de compropriedade ou ampliação do número de compartes,

relativamente ao seu prédio sito em Outeiro, inscrito namatrizpredial rustica da Freguesia do

Sobral, sob o artigo n.' 19596, com a átrea 0,149000 ha, para efeitos de registo de escritura de
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partilha a favor de Joaquim Marques Dias e de herança de José Dias Marques, na proporção

delzpara cada um.--

-----Depois de apreciado o processo e respetivo parecer técnico favorável do Chefe de Divisão

de Planeamento e Administração do Território, a Càmara deliberou, por unanimidade, emitir

parecer favorável à constituição de compropriedade ou ampliação do número de compartes.---

-----Nos termos do n.o 4 do artigo 31.o do Código do Procedimento Administrativo, a

Vereadora Liliana Maria Batista Fernandes, ausentou-se da reunião durante a discussão e

votação do presente ponto, considerando o impedimento de poder intervir rtmavez que que é

procuradora do requerente. --------

14.13.Z.-Processo n." 2022 130 :-----------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.o 1012022130, requerimento número

2022/6632, em nome de Liliana Femandes, na qualidade de procuradora de Joaquim Marques

Dias, cabeça de casal da herança por óbito de Maria Cristina Dias, a requerer a emissão do

parecer, nos termos do número 1, do artigo 54.o, da Lei número 64/2003, de vinte e três de

agosto, para constituição de compropriedade ou ampliação do número de compartes,

relativamente ao seu prédio sito em Outeiro, inscrito namafrz predial rustica da Freguesia do

Sobral, sob o artigo n.' 19109, com a área 0,029000 ha, para efeitos de registo de escritura de

partilha a favor de Joaquim Marques Dias e de herança de José Dias Marques, na proporção

delzpara cada um.---

-----Depois de apreciado o processo e respetivo parecer técnico favorável do Chefe de Divisão

de Planeamento e Administração do Território, a Cãmara deliberou, por unanimidade, emitir

parecer favorável à constituição de compropriedade ou ampliação do número de compartes.---

-----Nos termos do n.o 4 do artigo 31.o do Código do Procedimento Administrativo, a

Vereadora Liliana Maria Batista Fernandes, ausentou-se da reunião durante a discussão e

votação do presente ponto, considerando o impedimento de poder intervir vma vez que que é

procuradora do requerente. --------

-----E, nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente declarada encerrada a reunião

pelas dezassete horas e vinte minutos.---

-----Paru constar e devidos efeitos se lawou a presente ata que vai ser assinada por mim

6Ltx-, Fcago €.cå-\c^'J€. CàR,cLq Secretário do órgão e

pelo Senhor Presidente.
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